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Propósitos do Boletim 

 
Este Boletim tem dois propósitos. O 
primeiro é a atualização dos profissionais 
que trabalham no escritório. O segundo é 
divulgar (a) julgamentos concretos, (b) 
orientações dos tribunais, (c) edições de 
lei, (d) projetos de lei e, quando for o caso, 
(e) artigos de opinião para permitir a 
atualização, o planejamento e a ação 
estratégica de nossos clientes e parceiros. 
 
Com relação ao segundo propósito, é 
importante observar que a notícia de uma 
decisão judicial, e mesmo da edição de 
uma súmula ou lei, não confere certeza ao 
julgamento de qualquer caso concreto, 
que depende de provas e circunstâncias 
específicas e, em muitas situações, do 
confronto com outras normas jurídicas, 
em um ordenamento vasto e complexo. 
 
Na esfera administrativa, por sua 
vez, há normas e súmulas que esperam 
regulamentação para serem aplicadas. 
 
Nenhuma norma ou decisão se aplica 
automaticamente. 
 
Havendo dúvida sobre os efeitos 
práticos deste Boletim, consulte-nos ou a 
outro advogado de sua preferência. 

 
As notícias não expressam opinião do 
escritório. 

 
a) Sumário: 

 
Consultor Jurídico 

 
1. Reforma Código Civil. 

Relatório de novo Código Civil cita 

'família não conjugal' e direito dos 
animais 

2. Inteligência Artificial. 
Proteção específica para IA ganha 
força na área de Propriedade 
Intelectual 

 
Supremo Tribunal Federal – STF 

 
1. Separação obrigatório de 

bens. Separação de bens em 
casamento de pessoas acima de 70 
anos não é obrigatória, decide STF 

 
Superior Tribunal de Justiça – STJ 

 
1. Responsabilidade tributária 

dos empresários. Vai a 
empresa, ficam os impostos: a 
responsabilidade tributária na 
dissolução e na sucessão 
empresarial 

2. Locações 1. Vontade de 
rescindir contrato de aluguel pode 
ser comunicada por e-mail 

3. Locações 2. Cláusula de 
renúncia às benfeitorias em 
contrato de aluguel não se estende 
às acessões 

4. Contratos preliminares. 
Contrato preliminar não pode ter 
eficácia maior que o definitivo 

5. Limites da boa-fé contratual. 
Tentativa frustrada de rescisão 
consensual não retira direito de 
retenção de valores previstos em 
contrato de investimento 

6. Limitação ao dever de 
indenizar. É válida cláusula que 
limita responsabilidade 
contratual entre multinacional e 
representante brasileira 

7. Recuperação Judicial. 
Processo de recuperação judicial 
pode ser suspenso se empresa não 
comprovar regularidade fiscal 

8. Comunhão parcial de bens. 
Na comunhão parcial, imóvel 
comprado com recursos de apenas 
um dos cônjuges também integra 
partilha 
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9. Pensão alimentícia 1. Tribunal 
determina isenção de tarifas 
bancárias na remessa de pensão 
alimentícia ao exterior 

10. Pensão alimentícia 2. 
Devedor de alimentos não precisa 
ser intimado pessoalmente da 
segunda execução com base na 
mesma sentença 

11. Herança de débitos 
condominiais. Herdeiros 
respondem de forma solidária por 
despesas condominiais de imóvel, 
mesmo além do quinhão 
hereditário 

12. Recurso Adesivo. É cabível 
recurso adesivo à apelação do 
advogado da parte contrária que 
apenas discute honorários 

13. Cerceamento de defesa. 
Extinção da monitória por 
insuficiência de prova, após 
embargos e negativa de perícia, é 
cerceamento de defesa 

14. Embargos à execução. Não há 
honorários se embargos à 
execução são acolhidos apenas 
para reconhecer nulidade da 
citação 

15. Repetitivos 1. Repetitivo 
discute honorários em 
cumprimento de sentença 
decorrente de mandado de 
segurança individual 

16. Repetitivos 2. Repetitivo vai 
definir natureza jurídica dos 
planos de opção de compra de 
ações por executivos 

 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro – TJRJ 
 

1. Publicidade imóvel na 
planta. Descumprimento de 
oferta publicitária por construtora 
gera dano moral para adquirente 
de imóvel na planta 

2. União estável. Após a 
separação de fato, nada impede o 
reconhecimento da união estável 

3. “Serasa Limpa Nome”. É 
possível a permanência do 
devedor no ‘Serasa Limpa Nome’ 
mesmo depois da prescrição 

4. Condomínios – animais de 
estimação. Proibir a circulação, 
sem focinheira e sem estar no 
colo, de quaisquer animais em 
áreas comuns de Condomínio 
configura medida 
desproporcional 

 
Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo – TJSP 
 

1. Divórcio post mortem. 
Divórcio após morte de um dos 
cônjuges é concedido pela Justiça 

 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios – TJDFT 
 

1. Planos de saúde. Plano de 
saúde é condenado a custear 
cirurgia urgente durante período 
de carência 

 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais – TJMG 
 

1. Condomínios. Condomínio 
deverá indenizar moradora por 
impedi-la de usar academia 

2. Juros pela CDI? CDI não pode 
ser usado como índice de correção 
monetária, decide juíza 

 
Tribunal de Justiça do Estado de Santa 

Catarina – TJSC 
 

1. Cadastro de 
indisponibilidades. Sistema 
CNIB não deve ser utilizado para 
simples pesquisa de bens, reforça 
Tribunal 

2. Lotes em restinga. Tribunal 
nega indenização por lotes 
situados em restinga fixadora de 
dunas 

3. Parentalidade afetiva. 
Parentalidade afetiva por via 
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extrajudicial precisa de 
consentimento dos pais biológicos 

4. Sobrenome do cônjuge. 
Esposa pode pedir para retirar 
sobrenome do marido mesmo 
durante o casamento 

5. Desistência de parte por não 
poder pagar custas extingue ação 
e prescinde de quitação 

 
Tribunal de Justiça do Estado do Mato 

Grosso do Sul – TJMS 
 

1. Abandono afetivo. TJ-MS 
nega indenização por abandono 
afetivo por falta de prova técnica 

 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região – 

TRF 1 
 

1. Leilões. Caixa terá que indenizar 
comprador de imóvel após 
anulação de leilão 

2. Execuções fiscais. Execução 
fiscal contra empresa não se 
extingue em face do deferimento 
de recuperação judicial 

3. Imposto de Renda 1. Inexigível 
a cobrança de IR sobre lucros 
distribuídos por empresa de 
advocacia 

4. Imposto de Renda 2. Verbas 
recebidas a título de ajuda de 
custo não compõem base de 
cálculo de Imposto de Renda 

 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

– TRF 4 
 

1. Assinatura eletrônica. JF não 
reconhece validade de assinatura 
eletrônica não certificada 

2. Cannabis. Justiça determina 
que Anvisa libere entrada de 
produtos à base de cannabis 

 
Câmara dos Deputados 

 
1. Juros. Projeto do Executivo 

uniformiza aplicação de juros 

para dívidas contratuais e 
condenações 

2. Ações Civis Públicas 
tributárias. Projeto autoriza 
ação civil pública para questões 
tributárias relacionadas a direitos 
fundamentais 

 
Senado Federal 

 
1. Propriedade compartilhada 

de pet. Proposta regula 
propriedade compartilhada de 
bicho de estimação 

 

b) Notícias: 
 

Consultor Jurídico 
 

1. Relatório de novo Código 
Civil cita 'família não 
conjugal' e direito dos 
animais 

 

A comissão de juristas responsável 
pela reforma do Código Civil leu nesta 
segunda-feira (26/2), no Senado, a 
proposta de nova redação para certos 
dispositivos do ordenamento. O 
documento está agora aberto para 
emendas, e a votação das alterações 
deve ser feita na primeira semana de 
abril. 
Entre os pontos propostos pela 
comissão (na qual, inclusive, houve 
divergências em relação às mudanças), 
estão o reconhecimento dos animais 
como seres sencientes de direito. O 
termo significa que os animais 
passariam a ser reconhecidos 
juridicamente como seres com 
determinados direitos e passíveis de 
emoções, sejam elas positivas ou 
negativas. 
A mudança foi proposta após uma 
série de discussões sobre a 
personalidade dos animais em matéria 
jurídica, como, por exemplo, se um 
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animal pode ou não impetrar um 
Habeas Corpus ou se, em casos de 
divórcio, os animais devem ser 
tratados como objetos. 
No campo do Direito de Família, foram 
propostas alterações para garantir às 
crianças a exposição de certas 
vontades em casos em que não há 
consenso dos pais. Também foi 
adotado o termo “convivente” (além de 
cônjuge) para se referir à união estável. 
“É uma linguagem comum que depois 
vai repercutir em todos os outros 
espaços do Código Civil”, disse a 
relatora Rosa Maria de Andrade Nery. 
Ainda dentro dessa seara, foram 
traçados dois tipos de família 
(conjugal e não cojugal) como 
contraposição ao atual modelo, que só 
admite o casamento, a união estável e 
a família monoparental. O novo texto 
também estipulou que “a vida começa 
com o nascimento, que gera 
personalidade, e termina com a morte 
encefálica”, conforme exposto por 
Rosa Maria. 
Artigo 232 
Outro ponto delicado citado pela 
relatora é a revogação do artigo 232 da 
norma, que tem relação com a prova de 
DNA. O texto atual diz que “a recusa à 
perícia médica ordenada pelo juiz 
poderá suprir a prova que se pretendia 
obter com o exame”. “Essa revogação 
bate na minha cabeça com muita 
preocupação, mas agora não é 
momento para discuti-la”, disse a 
relatora. 
No âmbito imobiliário, foi reconhecida 
a figura do condômino antissocial, 
com a regulamentação de sua 
expulsão, bem como foi feito o 
acréscimo de um dispositivo tratando 
de aluguéis por temporada (tais quais 
os de aplicativos como o Airbnb). 
Dois pontos geraram discussão no 
Direito Digital, que também é 

englobado pelo Código: os direitos à 
desindexação e ao esquecimento. O 
segundo já foi carimbado como 
inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal (RE 1.010.606), mas, 
de acordo com o também 
relator Flavio Tartuce, o dispositivo foi 
feito sob outra ótica, visando à retirada 
de “conteúdo ofensivo, sem prejuízo à 
responsabilidade civil”. 
No caso da desindexação (quando o 
buscador é obrigado a desatrelar uma 
busca a um determinado conteúdo), já 
havia uma série de decisões nesse 
sentido, mas nenhuma legislação 
específica. 
O texto será agora debatido com a 
possibilidade de apresentação de 
emendas. O prazo para a apresentação 
de uma versão final para votação 
terminará no dia 12 de abril. 
A comissão é presidida pelo 
corregedor-nacional de Justiça, 
ministro Luis Felipe Salomão, e a vice-
presidência é do ministro do Superior 
Tribunal de Justiça Marco Aurélio 
Bellizze. Os relatores são os civilistas 
Flavio Tartuce e Rosa Maria Andrade 
Nery, juristas e professores da USP e 
da PUC-SP, respectivamente. 
Fonte: Consultor Jurídico 
(ConJur) 
 

2. Proteção específica para 
IA ganha força na área de 
Propriedade Intelectual 

 
Os avanços constantes dos sistemas de 
inteligência artificial (IA) desafiam a 
Propriedade Intelectual (PI). Não há 
consenso sobre a possibilidade de 
proteção de direitos autorais para 
obras feitas por IA, mas pedidos de 
patentes para criações dos robôs vêm 
sendo negados mundo afora. Com isso, 
surgiu entre os especialistas da área a 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=nF30moiIgPtO3nvScYMfIUOdumjyoPHX_wXbJDEKLPJOmfXt9EHcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.conjur.com.br%2f2024-fev-26%2frelatorio-de-novo-codigo-civil-cita-familia-nao-conjugal-e-direito-dos-animais%2f
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=nF30moiIgPtO3nvScYMfIUOdumjyoPHX_wXbJDEKLPJOmfXt9EHcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.conjur.com.br%2f2024-fev-26%2frelatorio-de-novo-codigo-civil-cita-familia-nao-conjugal-e-direito-dos-animais%2f
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=wBS9sUiRnEMnjTRLPGyGMQrlzLejGU2FWdZrR-DvEE14M9le9kHcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.conjur.com.br%2f2023-jul-17%2fdireito-autoral-obras-criadas-ia-problema-ainda-longe-solucao%2f
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=wBS9sUiRnEMnjTRLPGyGMQrlzLejGU2FWdZrR-DvEE14M9le9kHcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.conjur.com.br%2f2023-jul-17%2fdireito-autoral-obras-criadas-ia-problema-ainda-longe-solucao%2f
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ideia de uma modalidade específica de 
proteção voltada apenas à IA. 
A chamada proteção sui generis (única 
em seu gênero) seria uma nova 
categoria, para além das formas de 
proteção mais conhecidas (direito 
autoral, patentes e marcas), com novos 
critérios e até prazos menores. 
Essa modalidade abrangeria todas as 
questões e polêmicas de IA no campo 
de PI — ou seja, tudo o que hoje é 
discutido dentro das categorias atuais. 
Por trás dessa iniciativa está a visão de 
que as formas de proteção hoje 
existentes podem não ser suficientes 
para a complexidade das inovações 
trazidas pela IA. E muitos especialistas 
reconhecem que as leis de PI precisam 
de adaptações para acomodar essas 
novidades. 
IAs inventoras 
Há, por exemplo, o debate sobre a 
possibilidade de uma inteligência 
artificial ser apontada como inventora 
em um pedido de patente. Essa 
controvérsia ganhou força em 2019, 
com o “caso Dabus”, no Reino Unido. 
Dabus é o nome de um sistema de IA 
generativa. Naquele ano, o criador e 
proprietário do sistema tentou 
registrar em vários países patentes de 
duas invenções que, segundo ele, 
foram geradas de forma autônoma 
pela IA. O próprio Dabus foi indicado 
como inventor. 
Os pedidos foram negados na esfera 
administrativa em países da Europa, 
nos Estados Unidos e no Brasil. Os 
escritórios de patentes consideraram 
que não houve nomeação de um 
inventor qualificado. Por isso, sequer 
avançaram para a fase de exame. 
Nos lugares em que a discussão chegou 
ao Poder Judiciário, o entendimento 
foi semelhante. O exemplo mais 
emblemático ocorreu no próprio Reino 
Unido, cuja Suprema Corte analisou o 

caso em dezembro do último ano 
e negou a concessão das patentes. 
Embora nem todas as decisões pelo 
mundo tenham conclusões e 
fundamentos idênticos (já que há 
diferenças entre as legislações dos 
países), elas estão, em linhas gerais, 
alinhadas. 
O advogado Bruno Lopes Holfinger, 
sócio do escritório Dannemann 
Siemsen (especializado em PI) e 
agente da propriedade industrial, 
explica a tese central dessas decisões: 
“O inventor precisa ser uma pessoa 
natural, capaz de ser sujeito de 
direitos, com personalidade jurídica”. 
Já a invenção “depende do esforço 
humano”. 
Esse entendimento é baseado nas 
diretrizes atuais de PI. Mas, a partir da 
percepção de que esses parâmetros 
podem não ser os mais eficientes para 
lidar com a IA, uma corrente teórica 
propõe a criação da proteção sui 
generis. 
Como as criações das IAs têm 
participação humana mínima, o novo 
modelo seria algo separado do regime 
aplicado às invenções do homem. O 
objetivo é proteger o trabalho dos 
profissionais que, em conjunto, 
desenvolvem sistemas de IA. 
Como funcionaria 
De acordo com Caroline Somesom 
Tauk, juíza federal do Rio de Janeiro 
que atua em uma vara especializada 
em PI, existem duas soluções para a 
questão das criações feitas por IA 
dentro dos parâmetros atuais. 
Uma delas é admitir que uma 
máquina, como a IA, seja considerada 
autora dessas criações — tanto para 
invenções (novas tecnologias e 
processos) quanto para obras de arte 
(quadros e peças musicais, por 
exemplo). 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=IITgcv4JkYo0lsVRkC7SXezvecPlmCwhNYK0jgenoq94M9le9kHcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.cnnbrasil.com.br%2ftecnologia%2fia-nao-pode-ser-inventora-de-patentes-decide-suprema-corte-britanica%2f
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Mas, como já ficou claro, essa tese não 
vem prevalecendo. A outra solução, 
hoje consolidada, é aceitar apenas 
seres humanos e impedir o registro de 
uma máquina como autora. 
Nesse cenário, a proteção sui 
generis surge como uma terceira via, 
que envolve uma mudança na lógica 
atual de PI. Nesse caso, seria 
estabelecido que tais criações têm, 
sim, um autor. 
A autoria poderia ser da própria IA ou 
dos programadores, treinadores, 
cientistas e fornecedores de dados que 
desenvolveram o sistema (ou seja, as 
pessoas por trás da máquina). 
Essa nova modalidade teria um prazo 
mais curto de proteção. Hoje, as 
patentes, por exemplo, são protegidas 
por 20 anos. Como as IAs evoluem de 
forma muito rápida, a doutrina da 
proteção sui generis entende que um 
prazo tão longo tornaria as criações 
obsoletas. 
Caroline Tauk, porém, ressalta que há 
um obstáculo para isso: os pactos 
internacionais de PI, dos quais o Brasil 
é signatário. 
Um deles é o Acordo sobre Aspectos 
dos Direitos de Propriedade 
Intelectual Relacionados ao Comércio 
(Trips, na sigla em inglês), que 
estabelece o prazo mínimo de 20 anos 
para as patentes. 
Já no caso do direito autoral, a 
Convenção de Berna estipula uma 
proteção mínima de 50 anos a partir da 
morte do autor. 
Ou seja, para obter um tempo de 
proteção menor, seria necessário 
mudar a redação de acordos 
internacionais — o que é “mais 
complicado”, segundo a juíza. 
Para acompanhar a dinâmica das IAs, 
a proteção sui generis também exigiria 
um exame mais rápido dos pedidos. A 
expectativa da doutrina é um 

procedimento com seis meses de 
duração. 
E esse é um outro ponto sensível, não 
só no Brasil. Hoje, os órgãos oficiais de 
PI pelo mundo costumam demorar 
muito até concluir as avaliações e 
conceder as patentes. 
Uma proposta para acelerar os 
processos é incentivar o uso de 
ferramentas de IA pelos próprios 
escritórios de PI. 
Tarso Machado, sócio da banca 
Kasznar Leonardos (também 
especializada em PI), acredita que essa 
proteção não deveria passar pelo 
exame de um ser humano, pois “o 
racional da criação de uma obra por IA 
é muito diferente do racional do ser 
humano”. Além disso, a avaliação 
humana poderia causar lentidão no 
processo. 
Possíveis caminhos 
Bruno Holfinger entende que a criação 
de uma proteção sui generis precisaria 
passar por um intenso debate entre 
todos os envolvidos, o que incluiria os 
especialistas da área, o Legislativo, os 
desenvolvedores das IAs e a própria 
sociedade. Como a ideia ainda é muito 
inicial, ele diz que não há como prever 
maiores detalhes. 
Tarso Machado, por sua vez, é 
contrário à criação de uma nova 
modalidade de proteção. Mesmo 
assim, ele entende que, caso ela venha 
a ser criada, haveria uma 
oportunidade para abordar melhor 
determinadas questões. 
Uma delas é a responsabilidade legal. 
“Em casos de decisões autônomas 
prejudiciais feitas por IA, a nova 
modalidade poderia abordar questões 
de responsabilidade legal e ética, 
atreladas à titularidade da PI”, 
exemplifica. 
Na visão de Machado, a proteção sui 
generis também poderia incluir 
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“questões de registrabilidade 
condicionadas à origem dos dados de 
treinamento” de IAs generativas. 
Por exemplo, quando uma IA usa 
dados de treinamentos de softwares 
para criar um novo programa, os 
detentores dos direitos do material 
utilizado como fonte poderiam ser 
considerados cotitulares da invenção 
(ou seja, dividiriam a titularidade com 
a IA). 
Hoje em dia, criações autorais têm 
regras rígidas sobre a data de criação e 
depósito. Atualizações e modificações 
geralmente precisam ser protegidas 
por novas patentes. Para Machado, a 
nova modalidade poderia flexibilizar 
essa lógica. 
Preparar a sociedade 
“Se uma patente não puder proteger 
invenções de IA, invenções geradas 
autonomamente ou não por IA ou 
invenções assistidas por IA, essa 
ausência de proteção não poderia 
representar uma desmotivação a 
inovar? Ou a consequente redução da 
utilização da IA na indústria?”, 
questiona Holfinger. 
A proteção sui generis, segundo ele, 
surge como uma tentativa de evitar 
essa situação e disponibilizar à 
sociedade as soluções desenvolvidas 
pela IA. “É de suma importância 
regular e legislar sobre IA, dada a sua 
velocidade evolutiva e as 
consequências (benéficas ou não) que 
ela pode trazer.” 
No entendimento do advogado, o 
objetivo de criar essa nova modalidade 
de proteção é justamente preparar a 
sociedade para contemplar as 
mudanças rápidas e constantes das 
IAs. Há a preocupação de que seja 
perdida a proteção sobre muitos 
avanços porque o sistema de patentes 
não permite isso. 

Essa nova modalidade não seria 
totalmente disruptiva, pois já existem 
outras formas de proteção, para além 
das mais conhecidas. 
Um exemplo é a indicação geográfica, 
concedida para identificar a origem de 
um produto ou serviço que tenha 
certas qualidades graças à sua origem 
geográfica, ou que tenha nascido em 
um local conhecido por aquele produto 
ou serviço. 
Da mesma forma, existe a opção pelo 
segredo de negócio: as fórmulas, os 
processos e os padrões são apenas 
mantidos em sigilo pelo proprietário. 
Para Holfinger, “a ausência de formas 
de proteção para invenções 
provenientes de uma IA pode levar os 
desenvolvedores a procurar amparo 
no segredo de negócio”. Ele destaca 
que isso “é diametralmente oposto ao 
que se busca ao se proteger a 
propriedade industrial, que é o 
progresso da ciência e o 
desenvolvimento da sociedade”. 
Caroline Tauk indica que as soluções 
para questões de IA dentro do sistema 
atual “acabam não satisfazendo todos 
os interesses”. 
Ela lembra que as leis de PI foram 
concebidas nos anos 1990, quando 
máquinas ainda não eram capazes de 
criar. Por isso, considera que “essas 
leis precisam ser atualizadas”. 
Mas a juíza ressalta que alterações 
legislativas envolvem processos 
políticos nos quais são feitas 
concessões para se obter aprovação. 
Assim, nem sempre resultam na 
melhor solução. 
Além disso, mesmo novas mudanças 
poderiam ficar desatualizadas em 
pouco tempo, devido ao ritmo de 
evolução da tecnologia. 
Sem unanimidade 
Machado concorda que as leis de PI 
têm dificuldade para acompanhar a 
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dinâmica da IA, mas não vê a 
proteção sui generis como o melhor 
caminho para essas criações. 
Segundo o advogado, a sociedade 
precisa decidir se realmente deseja que 
exista uma proteção para as criações 
das IAs generativas. 
Em caso positivo, ele entende que “não 
seria necessária a criação de outras 
formas de proteção”. Em vez disso, “as 
leis dos países poderiam ser alteradas 
para permitir que uma IA generativa 
seja considerada inventora de uma 
patente ou autora de uma criação 
autoral”. 
Caso a sociedade entenda que as 
criações de uma IA não devem ser 
propriedades de um indivíduo ou de 
um grupo, também não haveria 
necessidade de uma nova forma de 
proteção, “visto que os principais 
sistemas legais já proíbem que as 
criações de IA generativa possuam 
direitos autorais ou que seja concedida 
uma patente para algo inventado 
unicamente por uma IA”. 
Machado compreende que a ideia de 
uma proteção sui generis teria a 
vantagem de “proporcionar uma 
abordagem mais específica e adaptada 
aos desafios únicos apresentados pela 
IA, o que pode incentivar a inovação ao 
garantir uma proteção adequada para 
os criadores de IA”. 
Por outro lado, ele considera que “a 
criação de uma nova forma de 
proteção pode complicar ainda mais o 
sistema legal, tornando-o mais 
complexo e difícil de administrar”. 
Dentro do sistema atual, Machado 
ressalta a importância de medidas 
para garantir que a IA não viole 
direitos de terceiros, como 
supervisionar o processo de 
treinamento da máquina e filtrar 
informações protegidas por direitos 
autorais. 

“Para esses assuntos de infração de PI, 
a criação de uma proteção sui generis, 
por si só, não seria capaz de endereçar 
tais questões.” 
Apesar da opinião desfavorável, o 
advogado não enxerga antagonismo 
entre IA e PI. Ele lembra que as IAs são 
utilizadas por empresas inovadoras em 
suas cadeias de produção e pelo 
próprio Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI) nos 
seus processos internos (para buscar e 
classificar patentes, por exemplo). 
Fonte: Consultor Jurídico 
(ConJur)  
 

Supremo Tribunal Federal – 
STF 

 
1. Separação de bens em 

casamento de pessoas acima 
de 70 anos não é 
obrigatória, decide STF 

 
O Supremo Tribunal Federal (STF) 
definiu, nesta quinta-feira (1°), que o 
regime obrigatório de separação de 
bens nos casamentos e uniões estáveis 
envolvendo pessoas com mais de 70 
anos pode ser alterado pela vontade 
das partes. Por unanimidade, o 
Plenário entendeu que manter a 
obrigatoriedade da separação de bens, 
prevista no Código Civil, desrespeita o 
direito de autodeterminação das 
pessoas idosas. 
Segundo a decisão, para afastar a 
obrigatoriedade, é necessário 
manifestar esse desejo por meio de 
escritura pública, firmada em cartório. 
Também ficou definido que pessoas 
acima dessa idade que já estejam 
casadas ou em união estável podem 
alterar o regime de bens, mas para isso 
é necessário autorização judicial (no 
caso do casamento) ou manifestação 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=W089gzg3Sp84DL7o2KhqBGVZTJjCH7IKgxcdtVu_BrV4M9le9kHcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.conjur.com.br%2f2024-fev-09%2fprotecao-especifica-para-ia-ganha-forca-na-area-de-propriedade-intelectual%2f
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=W089gzg3Sp84DL7o2KhqBGVZTJjCH7IKgxcdtVu_BrV4M9le9kHcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.conjur.com.br%2f2024-fev-09%2fprotecao-especifica-para-ia-ganha-forca-na-area-de-propriedade-intelectual%2f
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em escritura pública (no caso da união 
estável). Nesses casos, a alteração 
produzirá efeitos patrimoniais apenas 
para o futuro. 
Vedação à discriminação 
 
Relator do Recurso Extraordinário 
com Agravo (ARE) 1309642, com 
repercussão geral, o ministro Luís 
Roberto Barroso (presidente) afirmou 
que a obrigatoriedade da separação de 
bens impede, apenas em função da 
idade, que pessoas capazes para 
praticar atos da vida civil, ou seja, em 
pleno gozo de suas faculdades mentais, 
definam qual o regime de casamento 
ou união estável mais adequado. Ele 
destacou que a discriminação por 
idade, entre outras, é expressamente 
proibida pela Constituição Federal 
(artigo 3°, inciso IV). 
No processo em análise, a 
companheira de um homem com 
quem constituiu união estável quando 
ele tinha mais de 70 anos recorreu de 
decisão do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo (TJ-SP) que 
negou a ela o direito de fazer parte do 
inventário ao aplicar à união estável o 
regime da separação de bens. 
Segurança jurídica 
 
No caso concreto, o STF negou o 
recurso e manteve decisão do TJ-SP. O 
ministro Barroso explicou que, como 
não houve manifestação prévia sobre o 
regime de bens, deve ser ao caso 
concreto aplicada a regra do Código 
Civil. O ministro salientou que a 
solução dada pelo STF à controvérsia 
só pode ser aplicada para casos 
futuros, ou haveria o risco de 
reabertura de processos de sucessão já 
ocorridos, produzindo insegurança 
jurídica. 
Modulação 
 

Para casamentos ou uniões estáveis 
firmadas antes do julgamento do STF, 
o casal pode manifestar a partir de 
agora ao juiz ou ao cartório o desejo de 
mudança no atual modelo de união, 
para comunhão parcial ou total, por 
exemplo. Nesses casos, no entanto, só 
haverá impacto na divisão do 
patrimônio a partir da mudança, não 
afetando o período anterior do 
relacionamento, quando havia 
separação de bens. 
A proposta de modulação foi feita pelo 
ministro Cristiano Zanin em respeito 
ao princípio da segurança jurídica, 
para que a mudança passe a valer 
somente nos casos futuros, sem afetar 
processos de herança ou divisão de 
bens que já estejam em andamento. O 
ministro Barroso, então, incluiu em 
seu voto que “a presente decisão tem 
efeitos prospectivos, não afetando as 
situações jurídicas já definitivamente 
constituídas”. 
A tese de repercussão geral fixada para 
Tema 1.236 da repercussão geral, é a 
seguinte: 
“Nos casamentos e uniões estáveis 
envolvendo pessoa maior de 70 anos, o 
regime de separação de bens previsto 
no artigo 1.641, II, do Código Civil, 
pode ser afastado por expressa 
manifestação de vontade das partes 
mediante escritura pública”. 
Confira aqui o resumo do julgamento. 
PR/CR//AD 
 
FONTE: STF 
 
 

Superior Tribunal de Justiça – 
STJ 

 
1. Vai a empresa, ficam os 

impostos: a responsabilidade 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ARE1309642Separaoobrigatoria70anos1212.pdf
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tributária na dissolução e na 
sucessão empresarial 

 
Quando uma sociedade empresária 
chega ao fim, ou quando a empresa 
passa para o controle de outros sócios, 
essas modificações do estado da 
pessoa jurídica não são motivo para 
que o fisco deixe de cobrar os débitos 
tributários pendentes. A legislação 
brasileira traz definições sobre a 
responsabilidade tributária em casos 
de sucessão ou de dissolução. O artigo 
133 do Código Tributário Nacional 
(CTN), por exemplo, estipula que 
quem adquire um negócio e continua a 
explorá-lo, mesmo que mude a razão 
social, fica responsável pelos tributos 
anteriormente constituídos. 
A sucessão empresarial, no entanto, 
não está necessariamente vinculada a 
algum ato formal de transferência de 
bens, direitos e obrigações para uma 
nova sociedade. Segundo o ministro 
Luis Felipe Salomão, admite-se sua 
presunção “quando os elementos 
indiquem que houve o prosseguimento 
na exploração da mesma atividade 
econômica, no mesmo endereço e com 
o mesmo objeto social” (REsp 
1.837.435). 
Encerramento irregular leva à 
execução contra o sócio-gerente 
 
Em relação à dissolução da sociedade, 
uma das principais discussões na 
jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) gira em torno da 
responsabilidade diante da execução 
fiscal quando o encerramento das 
atividades foi irregular. 
Sobre esse tema, o tribunal editou a 
Súmula 435, que pressupõe a 
dissolução irregular quando a pessoa 
jurídica deixa de operar ou muda de 

endereço e não comunica o fato à 
administração pública. 
Para o ministro Mauro Campbell 
Marques, relator do Tema 630 dos 
recursos repetitivos, esse 
entendimento da corte considera que a 
configuração da dissolução irregular 
da empresa é o bastante para permitir 
o redirecionamento da execução fiscal 
contra o sócio-gerente. 
É obrigação dos gestores das empresas 
manter atualizados os respectivos 
cadastros, incluindo os atos relativos à 
mudança de endereço dos 
estabelecimentos e, especialmente, 
referentes à dissolução da sociedade. A 
regularidade desses registros é exigida 
para que se demonstre que a sociedade 
dissolveu-se de forma regular. REsp 
1.371.128 Ministro Mauro Campbell 
Marques 
A seguir, são apresentadas algumas 
das posições recentes do STJ em 
controvérsias jurídicas que envolvem a 
responsabilidade tributária na 
sucessão e na dissolução empresarial. 
Quem responde por dívida 
tributária de empresa encerrada 
irregularmente 
 
Sob a relatoria da ministra Assusete 
Magalhães (aposentada), a Primeira 
Seção estabeleceu duas teses em 
recursos repetitivos sobre a maneira 
como a Fazenda Pública pode 
redirecionar a execução fiscal contra 
sócios e administradores de empresas 
que foram encerradas de forma 
irregular e deixaram obrigações 
tributárias sem pagamento. 
No Tema 981, o colegiado definiu, por 
maioria de votos, que o 
redirecionamento da execução pode 
atingir quem tinha poder de 
administração na data do 
encerramento irregular, 



 

 
11 

independentemente da data do fato 
gerador do tributo. 
A tese ficou com a seguinte redação: “O 
redirecionamento da execução fiscal, 
quando fundado na dissolução 
irregular da pessoa jurídica executada 
ou na presunção de sua ocorrência, 
pode ser autorizado contra o sócio ou o 
terceiro não sócio, com poderes de 
administração na data em que 
configurada ou presumida a 
dissolução irregular, ainda que não 
tenha exercido poderes de gerência 
quando ocorrido o fato gerador do 
tributo não adimplido, conforme 
artigo 135, III, do CTN.” 
Em um dos processos analisados 
(REsp 1.645.333), a Fazenda Nacional 
recorreu de acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região (TRF3) 
que indeferiu o pedido para inclusão 
de um sócio no polo passivo da 
execução fiscal. No caso, ele havia 
entrado no quadro social após o fato 
gerador do tributo não pago, mas 
detinha poderes de administração no 
momento de sua presumida dissolução 
irregular. 
Tese firmada pela Primeira 
Seção teve divergência entre 
turmas julgadoras 
 
A discussão teve como ponto central 
uma divergência entre as turmas de 
direito público do STJ. A Primeira 
Turma entendia que o sócio ou 
administrador não poderia responder 
pessoalmente pelo tributo se tivesse 
ingressado na empresa apenas depois 
do fato gerador. 
A posição vencedora, entretanto, foi a 
adotada pela Segunda Turma, que, ao 
julgar o REsp 1.520.257, de relatoria 
do ministro Og Fernandes, 
condicionou a responsabilização 
pessoal do sócio-gerente a um único 
requisito: estar na administração da 

pessoa jurídica executada no momento 
de sua dissolução irregular ou da 
prática de ato que faça presumir a 
dissolução irregular. 
Na medida em que a hipótese que 
desencadeia a responsabilidade 
tributária é a infração à lei, 
evidenciada pela dissolução irregular 
da pessoa jurídica executada, revela-se 
indiferente o fato de o sócio-gerente 
responsável pela dissolução irregular 
não estar na administração da pessoa 
jurídica à época do fato gerador do 
tributo inadimplido. REsp 1.645.333 
Ministra Assusete Magalhães 
Redirecionamento da execução a 
sócio que deixou a empresa de 
forma regular 
 
Diferentemente do Tema 981, não 
houve divergência entre os integrantes 
da Primeira Seção no julgamento do 
Tema 962, no qual o colegiado definiu 
que o redirecionamento da execução 
fiscal só pode ocorrer em relação aos 
sócios ou administradores que 
seguiram na empresa após o fato 
gerador do tributo. 
Dessa forma, aqueles que integravam a 
empresa no momento do fato gerador, 
mas se afastaram dela regularmente 
antes da dissolução irregular, não 
estão sujeitos à execução. 
A tese teve a seguinte redação: “O 
redirecionamento da execução fiscal, 
quando fundado na dissolução 
irregular da pessoa jurídica executada 
ou na presunção de sua ocorrência, 
não pode ser autorizado contra o sócio 
ou o terceiro não sócio que, embora 
exercesse poderes de gerência ao 
tempo do fato gerador, sem incorrer 
em prática de atos com excesso de 
poderes ou infração à lei, ao contrato 
social ou aos estatutos, dela 
regularmente se retirou e não deu 
causa à sua posterior dissolução 
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irregular, conforme o artigo 135, III, do 
CTN”. 
Com esse entendimento, a Primeira 
Seção negou a pretensão da Fazenda 
Nacional, que defendia o 
redirecionamento da execução contra 
sócio que exercia a gerência ao tempo 
do fato gerador do tributo, mas se 
retirou antes da dissolução irregular 
(REsp 1.377.019). 
Assusete Magalhães explicou que a 
Súmula 430 do STJ deixa claro que a 
simples falta de pagamento do tributo 
não gera a responsabilidade 
subsidiária do sócio, prevista no artigo 
135 do CTN. De acordo com a 
magistrada, é indispensável, para 
tanto, que ele tenha agido com excesso 
de poderes ou infração à lei, ao 
contrato ou ao estatuto da empresa 
(Tema 97). 
Baixa de micro e pequenas 
empresas não impede execução 
contra sócio 
 
Em relação às micro e pequenas 
empresas com cadastro baixado na 
Receita Federal – ainda que sem a 
emissão de certificado de regularidade 
fiscal –, a Segunda Turma entendeu 
que é possível a responsabilização 
pessoal dos sócios pelos tributos não 
pagos, nos termos do artigo 134, inciso 
VII, do CTN. 
A partir desse entendimento, o 
colegiado reformou acórdão do 
Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região (TRF4) que, em execução de 
dívida ativa, confirmou a sentença de 
extinção do processo após verificar que 
a microempresa já tinha situação 
cadastral baixada na Receita antes do 
ajuizamento da ação (REsp 1.876.549). 
Para o relator do caso, ministro Mauro 
Campbell Marques, a situação dos 
autos não configurava dissolução 
irregular – hipótese que atrairia a 

aplicação do artigo 135 do CTN –, 
tendo em vista que a legislação 
aplicável às micro e pequenas 
empresas prevê a possibilidade de 
dissolução regular sem a apresentação 
da certidão de regularidade fiscal. 
Segundo o ministro, o próprio artigo 
9º, parágrafos 4º e 5º, da Lei 
Complementar 123/2006, ao tratar da 
baixa do ato constitutivo da sociedade, 
esclareceu que esse ato não implica 
extinção das obrigações tributárias, 
nem afasta a responsabilidade dos 
sócios, “aproximando o caso ao 
insculpido no artigo 134, inciso VII, do 
CTN”. Com esse entendimento, o 
relator deu provimento ao recurso e 
determinou a inclusão do sócio-
gerente da microempresa no polo 
passivo da execução. 
Execução fiscal pode ser 
redirecionada em caso de 
incorporação não informada 
 
Por unanimidade, no julgamento do 
REsp 1.848.993, sob o rito dos 
repetitivos, a Primeira Seção entendeu 
que, se a sucessão empresarial por 
incorporação não foi informada ao 
fisco, a execução de crédito tributário 
anterior lançado para a empresa 
sucedida pode ser redirecionada para a 
sociedade incorporadora sem a 
necessidade de alteração da Certidão 
de Dívida Ativa (CDA). 
O Tema 1.049 teve a seguinte redação: 
“A execução fiscal pode ser 
redirecionada em desfavor da empresa 
sucessora para cobrança de crédito 
tributário relativo a fato gerador 
ocorrido posteriormente à 
incorporação empresarial e ainda 
lançado em nome da sucedida, sem a 
necessidade de modificação da CDA, 
quando verificado que esse negócio 
jurídico não foi informado 
oportunamente ao fisco”. 
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Para o relator, ministro Gurgel de 
Faria, a interpretação conjunta dos 
artigos 1.118 do Código Civil e 123 do 
CTN revela que o negócio jurídico que 
leva à extinção da pessoa jurídica por 
incorporação empresarial tem efeito 
na esfera tributária somente após a 
comunicação ao fisco. Isso porque, 
segundo o magistrado, é depois desse 
ato que a administração tributária 
saberá da modificação do sujeito 
passivo e poderá fazer novos 
lançamentos em nome da empresa 
incorporadora, além de cobrar dela – 
sucessora – os créditos já constituídos. 
Se a incorporação não foi 
oportunamente informada, é de se 
considerar válido o lançamento 
realizado contra a contribuinte 
original que veio a ser incorporada, 
não havendo a necessidade de 
modificação desse ato administrativo 
para fazer constar o nome da empresa 
incorporadora, sob pena de permitir 
que esta última se beneficie de sua 
própria omissão. REsp 1.848.993 
Ministro Gurgel de Faria 
Por outro lado, Gurgel de Faria 
observou que, caso a sucessão tenha 
sido comunicada ao fisco antes do fato 
gerador, devem ser reconhecidas a 
nulidade do lançamento equivocado 
feito em nome da empresa extinta 
(incorporada) e também a 
impossibilidade de modificação do 
sujeito passivo no âmbito da execução 
fiscal, sendo vedada a substituição da 
CDA para esse propósito, como prevê a 
Súmula 392 do STJ. 
Desconsideração de 
personalidade jurídica e 
sucessão empresarial 
 
Em maio de 2019, ao julgar o REsp 
1.786.311, a Segunda Turma decidiu 
que é dispensável o incidente de 
desconsideração da personalidade 

jurídica para o redirecionamento da 
execução fiscal na sucessão de 
empresas, quando há configuração de 
grupo econômico de fato – aquele que, 
sem um acordo formal, atua sob a 
influência de uma mesma sociedade – 
e em confusão patrimonial. 
Na origem do caso, a Justiça incluiu a 
empresa recorrente no polo passivo de 
uma execução fiscal, em razão da 
ocorrência de sucessão empresarial 
por aquisição do fundo de comércio da 
empresa sucedida. Mantida a decisão 
em segundo grau, a empresa recorreu 
ao STJ alegando, entre outras 
questões, que o tribunal local deveria 
ter instaurado o incidente de 
desconsideração da personalidade 
jurídica para estabelecer o 
contraditório sobre a sucessão de 
empresas. 
O ministro Francisco Falcão, relator 
do recurso, lembrou que a utilização 
desse instituto na execução de título 
executivo extrajudicial – prevista no 
artigo 134 do Código de Processo Civil 
(CPC) – não deve ser reproduzida na 
execução fiscal, devido às 
incompatibilidades entre o regime 
geral do CPC e a Lei de Execuções 
Fiscais (Lei 6.830/1980). 
Imputação de responsabilidade 
tributária pessoal e direta por 
ato ilícito 
 
A partir desse entendimento, o 
magistrado afirmou que o julgador 
pode determinar diretamente o 
redirecionamento da execução fiscal 
para responsabilizar a sociedade na 
sucessão empresarial, nas situações 
previstas nos artigos 124, 133 e 135 do 
CTN. Com isso, não se aplica a 
desconsideração da personalidade 
jurídica quando a Fazenda cobra a 
dívida de administradores, diretores, 
sócios ou outras empresas em caso de 
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liquidação da sociedade, determinação 
legal expressa, interesse comum no 
fato gerador do tributo, excesso de 
poderes ou infração de lei, contrato ou 
estatuto. 
“Seria contraditório afastar a 
instauração do incidente para atingir 
os sócios-administradores (artigo 135, 
III, do CTN), mas exigi-la para mirar 
pessoas jurídicas que constituem 
grupos econômicos para blindar o 
patrimônio em comum, sendo que, nas 
duas hipóteses, há responsabilidade 
por atuação irregular, em 
descumprimento das obrigações 
tributárias, não havendo que se falar 
em desconsideração da personalidade 
jurídica, mas sim de imputação de 
responsabilidade tributária pessoal e 
direta pelo ilícito”, destacou Francisco 
Falcão ao rejeitar o recurso especial. 
 
FONTE: STJ 
 

2. Vontade de rescindir contrato de 
aluguel pode ser comunicada por 
e-mail 

 
A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) definiu, por 
unanimidade, que o aviso sobre a 
intenção do inquilino de rescindir o 
contrato de locação pode ser enviado 
por e-mail. Para o colegiado, o 
comunicado não exige formalidades, 
bastando que seja feito por escrito e 
que chegue ao locador ou a alguém que 
o receba em seu nome. 
Na origem do caso, foi ajuizada 
execução por suposta falta de 
pagamento de aluguéis. Em embargos 
à execução, a locatária disse ter 
encaminhado e-mail à advogada da 
locadora informando previamente o 
seu desejo de rescindir o contrato, 

motivo pelo qual entendia que os 
valores cobrados não seriam devidos. 
O juízo de primeira instância 
reconheceu que a cobrança, em parte, 
era excessiva. O tribunal estadual 
manteve a decisão, por entender que a 
locatária conseguiu comprovar sua 
tentativa de rescindir o contrato e 
devolver as chaves. 
No recurso ao STJ, a locadora alegou 
que o simples envio de e-mail à sua 
advogada não supriria a exigência legal 
de prévio aviso por escrito; assim, não 
cumprida a exigência legal para a 
rescisão, a locatária estaria obrigada a 
pagar os aluguéis até a efetiva entrega 
das chaves. 
A forma como o aviso é feito ao 
locador é irrelevante 
 
Ao confirmar a decisão do tribunal 
estadual, a relatora do caso no STJ, 
ministra Nancy Andrighi, explicou que 
a Lei de Locações, em seu artigo 6º, 
determina que o aviso de denúncia em 
contrato de locação por prazo 
indeterminado deve ser feito por 
escrito e com antecedência mínima de 
30 dias. 
A ministra assinalou a ausência de 
especificação legal a respeito do meio 
pelo qual o aviso deve ocorrer. Com 
base na doutrina, ela esclareceu que a 
norma exige apenas aviso por escrito, 
sendo suficiente que a intenção do 
locatário de denunciar o contrato de 
locação por tempo indeterminado 
chegue ao locador. 
Por outro lado, a relatora destacou que 
a boa-fé do locatário ou as tentativas 
frustradas de aviso ao locador, por si 
só, não suprem a exigência legal para 
que a intenção de encerrar o contrato 
produza efeitos; é necessário garantir 
que a mensagem chegue ao locador. “A 
formalidade, portanto, embora 
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mitigada, não deve ser eliminada”, 
declarou Nancy Andrighi. 
Como o tribunal estadual, ao analisar 
as provas do processo, concluiu que a 
troca de e-mails foi suficiente para que 
chegasse ao conhecimento da locadora 
a disposição da locatária de denunciar 
o contrato, a Terceira Turma manteve 
o acórdão recorrido. 
Leia o acórdão no REsp 2.089.739. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2089739 
 
FONTE: STJ 
 

3. Cláusula de renúncia às 
benfeitorias em contrato de 
aluguel não se estende às 
acessões 

 
Para a Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), a cláusula 
de contrato de locação imobiliária que 
prevê renúncia à indenização por 
benfeitorias e adaptações não pode ser 
estendida à hipótese de acessão 
(aquisição do direito de propriedade 
sobre os acréscimos feitos no imóvel). 
A partir desse entendimento, o 
colegiado restabeleceu a sentença que 
reconheceu o direito de um 
empresário a ser ressarcido depois de 
construir uma academia em 
propriedade alugada, mas não 
conseguir viabilizar o negócio por falta 
de regularização que dependia da 
locadora. 
“A obra realizada pelo locatário 
configurou uma acessão – e não uma 
mera benfeitoria, até porque o valor 
por ele investido no imóvel alcançou 
um montante elevado, que supera o 
senso comum para uma simples 
adaptação do bem para suas 

atividades”, avaliou o relator do caso, 
ministro Marco Aurélio Bellizze. 
Ação apontou enriquecimento 
sem causa da proprietária 
 
Sem poder iniciar as atividades da 
academia, o empresário parou de 
pagar os aluguéis até que a situação do 
imóvel fosse regularizada, mas se viu 
obrigado a deixar o local devido à ação 
de despejo movida pela proprietária. 
Posteriormente, o imóvel foi alugado 
para outra pessoa que fez uso de toda a 
estrutura construída. 
Por essa razão, o antigo locatário 
ajuizou ação alegando enriquecimento 
sem causa da dona do imóvel e 
pedindo indenização por danos 
materiais. 
O juízo de primeiro grau acolheu o 
pedido, mas a decisão foi reformada 
pelo Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP). A corte entendeu que a 
cláusula de renúncia ao direito de 
indenização estabelecida no contrato 
de locação abrangeria não só as 
benfeitorias, mas todas as alterações 
feitas no imóvel. Nessa situação, 
estaria incluída a construção (acessão) 
feita para adequar o local à atividade 
que o locatário pretendia desenvolver. 
Benfeitoria e acessão não podem 
ser tratadas da mesma forma 
 
O ministro Bellizze apontou que a 
existência de uma nova construção no 
imóvel ficou claramente demonstrada 
no processo, havendo divergência 
entre as instâncias ordinárias quanto 
ao alcance da cláusula de renúncia a 
indenizações. 
Segundo o relator, é preciso 
diferenciar os conceitos de benfeitoria 
e acessão, institutos que não podem 
ser tratados da mesma forma: a 
primeira é uma melhoria de natureza 
acessória realizada em coisa já 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2395831&num_registro=202302759736&data=20231215&formato=PDF
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existente, enquanto a acessão é a 
aquisição da propriedade de 
acréscimos, nas formas previstas no 
artigo 1.248 do Código Civil (CC). 
“Por isso, mostra-se inviável estender 
a previsão contratual de renúncia à 
indenização por benfeitoria também à 
acessão, notadamente porque o artigo 
114 do CC determina que ‘os negócios 
jurídicos benéficos e a renúncia 
interpretam-se estritamente'”, 
observou Bellizze. 
Código Civil prevê indenização 
para locatário que age de boa-fé 
 
O magistrado ressaltou ainda que o 
locatário não pôde explorar a 
academia por falta de alvará de 
funcionamento, o qual não foi obtido 
devido ao desinteresse da proprietária 
do imóvel. “Ou seja, o locatário foi 
impedido de iniciar suas atividades em 
decorrência de ato da locadora”, disse, 
lembrando que, segundo o artigo 1.255 
do CC, quem edifica em terreno alheio 
perde a construção para o 
proprietário, mas tem direito à 
indenização se agiu de boa-fé. 
“O locatário procedeu de boa-fé, 
inclusive mediante autorização da 
locadora para a realização das obras, 
podendo-se cogitar a má-fé da 
proprietária, consoante presunção do 
artigo 1.256, parágrafo único, do CC, já 
que a construção se deu com o seu 
conhecimento e sem impugnação de 
sua parte”, concluiu o relator ao dar 
provimento ao recurso especial. 
Leia o acórdão no REsp 1.931.087. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 1931087 
 
FONTE: STJ 
 

4. Contrato preliminar não pode 
ter eficácia maior que o 
definitivo 

 
Para a Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), não é 
possível dar maior eficácia jurídica ao 
contrato preliminar do que ao 
definitivo, especialmente quando as 
partes, neste último, pactuam 
obrigações opostas às assumidas 
anteriormente e desautorizam os 
termos da proposta original. 
O entendimento foi estabelecido pela 
turma julgadora ao negar provimento 
a recurso especial no qual os 
recorrentes pediam que prevalecesse a 
responsabilidade pelo pagamento de 
passivos trabalhistas definida no 
contrato preliminar de venda de um 
restaurante. O instrumento preliminar 
atribuía aos compradores a obrigação 
pelos débitos trabalhistas, enquanto o 
pacto definitivo previu que os 
vendedores seriam os responsáveis 
por essas obrigações. 
Relator do recurso, o ministro Moura 
Ribeiro destacou que, conforme 
entendimento do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios 
(TJDFT), foram as próprias partes 
que, depois do acordo inicial, 
resolveram mudar de ideia e, 
consensualmente, formalizaram um 
contrato em sentido oposto ao da 
proposta inicial. 
O ministro ressaltou que o contrato-
promessa, ou preliminar, tem uma 
função preparatória e instrumental, a 
qual poderá ser modificada, conforme 
interesse das partes. Ele apontou que o 
artigo 463 do Código Civil autoriza um 
dos contratantes a exigir do outro a 
formalização do negócio definitivo 
conforme estipulado no acordo 
preliminar, mas isso não significa que, 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=214956216&registro_numero=202001973269&peticao_numero=&publicacao_data=20231026&formato=PDF
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na celebração do contrato definitivo, 
de comum acordo, as partes não 
possam modificar os termos do pacto 
ou até dispor em sentido diverso do 
que inicialmente planejado, em 
respeito ao princípio da liberdade 
contratual. 
Negócio jurídico é baseado na 
autonomia da vontade das partes 
 
Moura Ribeiro reforçou que a 
liberdade contratual confere às partes 
amplos poderes para revogar, 
modificar ou substituir os ajustes 
anteriores. 
Segundo o relator, admitindo-se que o 
negócio jurídico é ato praticado com 
autonomia da vontade, é natural que 
ele possa incidir sobre uma relação 
criada por negócio jurídico anterior, 
modificando seus contornos para 
liberar as partes – como no caso dos 
autos – de obrigações assumidas 
previamente. 
“E, para afastar qualquer dúvida nesse 
sentido, o instrumento do contrato 
definitivo ainda indicou 
expressamente que a nova avença 
substituía todas as promessas, os 
contratos e os acordos anteriores, 
verbais ou escritos”, concluiu o 
ministro. 
Leia o acórdão no REsp 2.054.411. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2054411 
 
FONTE: STJ 
 

5. Tentativa frustrada de rescisão 
consensual não retira direito de 
retenção de valores previstos em 
contrato de investimento 

 

A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) entendeu 
que o direito de retenção, estabelecido 
em contrato de investimento, não é 
suprimido quando a contraparte, após 
a manifestação do desejo de resilir 
unilateralmente o acordo pelo 
investidor, começa a devolver o 
dinheiro e inicia tratativas 
(infrutíferas) a fim de modificar a 
forma dessa devolução. Para a turma 
julgadora, não há a incidência do 
instituto da supressio nesta hipótese. 
Com base nesse entendimento, o 
colegiado reformou acórdão do 
Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) que havia reconhecido a 
supressio em contrato de investimento 
no qual, após pedido de resilição 
unilateral por parte do investidor, a 
empresa devolveu parcialmente o 
dinheiro aplicado e ofereceu a 
possibilidade de distrato (resilição 
bilateral), em proposta que não foi 
aceita pelo investidor. 
Após a recusa do distrato, o investidor 
ajuizou ação de cobrança contra a 
empresa, a qual, em contestação, 
defendeu o seu direito à retenção de 
20% sobre o capital investido, 
conforme previsto em contrato. 
Em primeiro grau, o juízo determinou 
a devolução integral dos valores 
aplicados, sentença que foi mantida 
pelo TJSP. Para o tribunal paulista, a 
inércia da empresa em exercer a 
prerrogativa de retenção prevista no 
contrato de investimento justificaria a 
aplicação da supressio. 
Reconhecimento da supressio 
depende de abstenção evidente no 
exercício de um direito 
Em seu voto, a relatora do caso, 
ministra Nancy Andrighi, explicou que 
a configuração da supressio como 
modalidade de abuso de direito e de 
violação da boa-fé objetiva deve estar 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=211597110&registro_numero=202203668780&peticao_numero=&publicacao_data=20231006&formato=PDF
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baseada nos seguintes pressupostos: 
posição jurídica conhecida e 
exercitável (previsão contratual); 
abstenção ostensiva ou qualificada do 
exercício de um direito; e confiança 
investida, verificada pelo decurso de 
tempo e pela ocorrência de atos 
inspiradores e exercício contrário à 
confiança investida. 
Para a ministra, não se pode afirmar, 
no caso dos autos, que a empresa 
deixou de exigir a cláusula de retenção 
prevista no contrato de investimento, 
mas apenas que iniciou um período de 
negociação, por meio de proposta de 
distrato que acabou sendo rejeitada 
pelo investidor. Nessa situação, 
segundo a relatora, não houve 
demonstração inequívoca, por parte 
da empresa, de que o valor investido 
seria integralmente devolvido, sem 
qualquer condicionante. 
“Diante da não aceitação do distrato, 
que previa condições próprias de 
encerramento das obrigações 
contratuais, devem ser retomados os 
termos do contrato originário. Logo, 
como consequência do exercício do 
direito de rescindir unilateralmente o 
contrato pelo recorrido, a recorrente 
está autorizada, se quiser, a reter 20% 
do montante investido – o que foi 
externado na contestação à ação de 
cobrança”, concluiu a ministra ao dar 
provimento ao recurso e condenar a 
empresa a devolver apenas 80% do 
valor investido. 
Leia o acórdão no REsp 2.088.764. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2088764 
 
FONTE: STJ 
 

6. É válida cláusula que limita 
responsabilidade contratual 

entre multinacional e 
representante brasileira 

 

A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), por maioria 
de votos, confirmou a legalidade de 
cláusula limitativa de 
responsabilidade definida no contrato 
entre uma empresa multinacional do 
ramo de tecnologia e uma companhia 
brasileira que atuava como sua 
representante no país. 
Ao considerar as circunstâncias do 
caso, o colegiado entendeu que o valor 
máximo para indenização estabelecido 
previamente pelas partes deve 
prevalecer, sendo presumível que elas 
avaliaram as vantagens e desvantagens 
do acordo. Com isso, a indenização por 
danos materiais e morais por abusos 
contratuais pretendida pela 
representante brasileira ficou limitada 
a US$ 1 milhão, como previsto no 
contrato. 
“Tendo em vista que não ficou 
minimamente comprovado o dolo na 
fixação da cláusula penal nem foi 
prevista no contrato a possibilidade de 
o credor demandar indenização 
suplementar, deve mesmo prevalecer o 
limite imposto no ajuste”, afirmou o 
ministro Moura Ribeiro, no voto que 
foi acompanhado pela maioria do 
colegiado. 
Relação teria sido prejudicada 
por alterações contratuais e 
decisões arbitrárias 
 
A relação comercial das empresas teve 
início na década de 1990, quando a 
companhia brasileira comprava 
equipamentos de informática com 
desconto e os revendia ao consumidor 
final, obtendo lucro com a diferença 
dessa operação. No entanto, o vínculo 
se deteriorou, e ela ajuizou ação 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2357980&num_registro=202302694930&data=20231009&formato=PDF
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requerendo indenização por danos 
materiais e morais em virtude de 
supostos abusos praticados pela 
multinacional, como alterações 
unilaterais de contrato e decisões que 
visavam apenas aumentar seu lucro 
em detrimento da margem estipulada 
para revendedores. 
O juízo de primeira instância validou a 
cláusula limitativa de 
responsabilidade e restringiu a 
indenização requerida ao valor de US$ 
1 milhão, mas a decisão foi reformada 
pelo Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP). Ao apontar uma possível 
infração à ordem econômica, a corte 
avaliou que a multinacional teria se 
aproveitado da sua superioridade 
técnica e econômica para aumentar 
arbitrariamente seus lucros, em 
prejuízo da companhia brasileira. 
O caso chegou ao STJ sob a relatoria do 
ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 
que, em decisão monocrática, manteve 
o acórdão do tribunal paulista. Em sua 
avaliação, houve quebra do equilíbrio 
contratual e aumento excessivo da 
dependência econômica da 
representante brasileira. 
Não se pode supor 
vulnerabilidade de uma empresa 
de grande porte 
 
No colegiado, entretanto, prevaleceu o 
voto divergente do ministro Moura 
Ribeiro, no sentido de que a eventual 
infração à ordem econômica poderia 
até ser alegada para o rompimento de 
contrato, mas não para afastar a 
cláusula de limitação de 
responsabilidade. 
Segundo Moura Ribeiro, ainda que a 
multinacional detivesse posição 
dominante, a distribuidora era uma 
empresa de grande porte, que cresceu 
expressivamente no período da 
parceria comercial. Dessa forma, 

prosseguiu, não se pode supor que era 
vulnerável a ponto de não 
compreender a cláusula contratual. 
Ao analisar o processo, o magistrado 
também constatou que o prejuízo 
efetivamente sofrido pela empresa 
brasileira não foi superior ao valor 
estabelecido na cláusula penal. 
“Não parece lógico, nem mesmo 
razoável, determinar uma indenização 
diversa, apenas com base em meras 
suposições. Nas circunstâncias, ao 
contrário, merece prevalecer o limite 
estabelecido pela vontade das partes, 
as quais, é de se admitir, sopesaram 
prós e contras quando da contratação”, 
concluiu Moura Ribeiro ao 
restabelecer a sentença de primeiro 
grau. 
Leia o acórdão no REsp 1.989.291. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 1989291 
 
FONTE: STJ 
 

7. Processo de recuperação judicial 
pode ser suspenso se empresa 
não comprovar regularidade 
fiscal 

 
A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou 
que é válida a exigência de 
apresentação de certidões de 
regularidade fiscal como condição 
para a concessão da recuperação 
judicial, especialmente depois da 
entrada em vigor da Lei 14.112/2020, 
que aumentou para dez anos o prazo 
de parcelamento dos débitos 
tributários das empresas em 
recuperação. 
Segundo o colegiado, se não houver 
comprovação da regularidade fiscal, 
como exige o artigo 57 da Lei 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=217320742&registro_numero=202200628836&peticao_numero=&publicacao_data=20231123&formato=PDF
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11.101/2005, o processo 
recuperacional deverá ser suspenso 
até o cumprimento da exigência, sem 
prejuízo da retomada das execuções 
individuais e dos eventuais pedidos de 
falência. 
O caso julgado diz respeito a um grupo 
empresarial cujo plano de recuperação 
foi aprovado pela assembleia geral de 
credores. Na sequência, o juízo 
informou que, para haver a 
homologação do plano e a concessão 
da recuperação judicial, o grupo 
deveria juntar em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo, as certidões 
negativas de débitos (CND) 
tributários, conforme exige a lei, ou 
comprovar o parcelamento de 
eventuais dívidas tributárias. O 
Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) negou provimento à apelação 
das recuperandas. 
Ao STJ, o grupo de empresas alegou 
que o crédito tributário não se sujeita à 
recuperação judicial. Sustentou 
também que a falta de apresentação 
das certidões negativas não pode ser 
impedimento para a concessão da 
recuperação, tendo em vista os 
princípios da preservação da empresa 
e de sua função social. 
Exigência de regularidade fiscal 
equilibra os fins do processo 
recuperacional 
 
O relator do recurso, ministro Marco 
Aurélio Bellizze, observou que a Lei 
14.112/2020 entrou em vigor com o 
objetivo de aprimorar os processos de 
recuperação e de falência, buscando 
corrigir as inadequações apontadas 
pela doutrina e pela jurisprudência 
entre as disposições da Lei 
11.101/2005 e a prática. 
De acordo com o ministro, a partir da 
nova lei – que estabeleceu uma melhor 
estrutura para o parcelamento fiscal 

das empresas em recuperação e 
possibilitou a realização de transações 
relativas a créditos em dívida ativa –, é 
possível afirmar que o legislador quis 
dar concretude à exigência de 
regularidade fiscal da recuperanda. 
Segundo Bellizze, essa exigência, como 
condição para a concessão da 
recuperação, foi a forma encontrada 
pela lei para equilibrar os fins do 
processo recuperacional em toda a sua 
dimensão econômica e social, de um 
lado, e o interesse público titularizado 
pela Fazenda Pública, de outro. 
“Justamente porque a concessão da 
recuperação judicial sinaliza o 
almejado saneamento, como um todo, 
de seus débitos, a exigência de 
regularidade fiscal da empresa 
constitui pressuposto da decisão 
judicial que a declare”, afirmou. 
O relator também ressaltou que, 
confirmando a obrigatoriedade de 
comprovação da regularidade fiscal 
como condição para a concessão da 
recuperação judicial, a nova redação 
do artigo 73, inciso V, da Lei 
11.101/2005 estabelece que o 
descumprimento do parcelamento 
fiscal é causa de transformação da 
recuperação em falência. 
Princípio da preservação da 
empresa não justifica dispensar 
certidões 
 
“Não se afigura mais possível, a 
pretexto da aplicação dos princípios da 
função social e da preservação da 
empresa veiculados no artigo 47 da Lei 
11.101/2005, dispensar a apresentação 
de certidões negativas de débitos 
fiscais (ou de certidões positivas com 
efeito de negativas), expressamente 
exigidas pelo artigo 57 do mesmo 
veículo normativo, sobretudo após a 
implementação, por lei especial, de um 
programa legal de parcelamento 
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factível, que se mostrou indispensável 
à sua efetividade e ao atendimento a 
tais princípios”, concluiu o ministro ao 
negar provimento ao recurso especial. 
Leia o acórdão no REsp 2.053.240. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2053240 
 
FONTE: STJ 
 

8. Na comunhão parcial, imóvel 
comprado com recursos de 
apenas um dos cônjuges também 
integra partilha 

 
A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o 
entendimento de que o imóvel 
adquirido de forma onerosa durante 
casamento sob o regime da comunhão 
parcial de bens deve integrar a partilha 
após o divórcio, mesmo que o bem 
tenha sido comprado com recursos 
exclusivos de um dos cônjuges. 
“Apesar de o inciso VI do artigo 1.659 
do Código Civil (CC) estabelecer que 
devem ser excluídos da comunhão os 
proventos do trabalho pessoal de cada 
cônjuge, a incomunicabilidade 
prevista nesse dispositivo legal atinge 
apenas o direito ao recebimento dos 
proventos em si. Porém, os bens 
adquiridos mediante o recebimento 
desses proventos serão comunicáveis”, 
afirmou o relator, ministro Marco 
Aurélio Bellizze. 
Após se divorciar de seu marido, uma 
mulher ajuizou uma ação para 
requerer a abertura de inventário dos 
bens adquiridos na constância do 
casamento, com a respectiva divisão 
igualitária. Reconhecida a partilha 
pelo juízo de primeiro grau, o marido 
apelou ao Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro (TJRJ), o qual excluiu um 

dos imóveis da partilha sob o 
fundamento de que a sua aquisição 
ocorreu com uso de recursos 
depositados na conta corrente do 
homem, provenientes exclusivamente 
do trabalho dele. 
Com o trânsito em julgado do 
processo, a mulher ajuizou ação 
rescisória ao argumento de que o 
tribunal fluminense, ao não 
reconhecer o direito da autora à 
meação do imóvel do casal, teria 
violado o artigo 2.039 do Código Civil. 
O TJRJ julgou improcedente a ação 
rescisória. 
Aquisição feita durante o casamento é 
presumida como resultado do esforço 
comum do casal 
O ministro Marco Aurélio Bellizze 
observou que, no regime da comunhão 
parcial, os bens adquiridos 
onerosamente na constância do 
casamento se comunicam, pois a lei 
presume que a sua aquisição é 
resultado do esforço comum do casal, 
tanto que estabelece essa regra mesmo 
quando o bem estiver em nome de 
apenas um dos cônjuges. 
Bellizze ponderou que, se assim não 
fosse, o cônjuge que não trabalha, por 
exemplo, para cuidar dos filhos e do 
lar, não teria direito a nenhum 
patrimônio adquirido onerosamente 
na constância do casamento, o que 
seria um completo desvirtuamento do 
regime da comunhão parcial de bens. 
Citando precedentes da Terceira 
Turma, o ministro apontou que, na 
comunhão parcial, os bens adquiridos 
onerosamente na constância da união 
sempre são presumidos como 
resultado do esforço comum do casal. 
“Isso significa dizer, de um lado, que 
não é necessária a comprovação de que 
houve colaboração de ambos os 
conviventes na aquisição onerosa de 
patrimônio no curso da união, e, de 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=213753548&registro_numero=202300290300&peticao_numero=&publicacao_data=20231019&formato=PDF
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outro lado, que se mostra 
juridicamente inócua e despicienda a 
comprovação de que houve aporte 
financeiro de apenas um dos 
conviventes”, completou. 
Escritura do imóvel foi lavrada 
em nome do casal 
 
O relator também ressaltou que a 
escritura pública de compra e venda do 
imóvel está registrada em nome da 
mulher e do homem, não tendo havido 
qualquer declaração de nulidade pelo 
TJRJ sobre esse tema. “Mesmo que 
não integrasse o patrimônio comum, 
50% do bem já pertenceria a cada 
consorte, sendo, por conseguinte, 
impensável sua exclusão da partilha, 
pois, no momento em que as partes 
compareceram em cartório e firmaram 
a escritura de compra e venda em 
nome dos dois, concordaram que o 
bem pertenceria a ambos”, afirmou. 
Por fim, o ministro ponderou que, 
antes do casamento, as partes já 
viviam em união estável reconhecida 
judicialmente, sendo que, nesse 
período, os então conviventes 
adquiriram um apartamento no 
mesmo edifício do imóvel discutido na 
hipótese dos autos, igualmente em 
nome de ambos, que foi regularmente 
partilhado. 
“Caso prevaleça o acórdão recorrido, o 
imóvel adquirido onerosamente e 
registrado em nome de ambos na 
constância da união estável seria 
partilhável; enquanto o outro imóvel, 
adquirido nas mesmas circunstâncias 
(de forma onerosa e em nome de 
ambos), seria exclusivamente do 
recorrido apenas pelo fato de que, 
nesse momento, as partes já estavam 
casadas. Tal situação, de extrema 
perplexidade, não se revela nem um 
pouco razoável, pois o casamento não 
tem o condão de suprimir direitos da 

esposa”, concluiu ao dar provimento 
ao recurso para determinar a partilha 
do imóvel. 
O número deste processo não é 
divulgado em razão de segredo 
judicial. 
 
FONTE: STJ 
 

9. Tribunal determina isenção de 
tarifas bancárias na remessa de 
pensão alimentícia ao exterior 

 
A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por 
maioria, que estão isentas de tarifas 
bancárias as remessas ao exterior de 
valores relativos ao pagamento de 
pensão alimentícia, fixadas 
judicialmente. O colegiado entendeu 
que a isenção prevista na Convenção 
de Nova York sobre Prestação de 
Alimentos no Estrangeiro para 
despesas judiciais deve incidir 
também sobre as tarifas bancárias 
exigidas em tais operações. 
O Ministério Público Federal ajuizou 
ação civil pública para que um banco 
deixasse de cobrar tarifas nas 
operações relativas a pensões 
alimentícias pagas no Brasil e 
remetidas ao alimentando residente 
no exterior. O juízo de primeiro grau 
deferiu o pleito, o que foi mantido pelo 
Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região (TRF3) ao negar provimento à 
apelação do banco. 
No recurso ao STJ, o banco pediu a 
reforma do acórdão do TRF3, sob o 
fundamento de que não haveria norma 
no ordenamento jurídico brasileiro 
que regulamentasse a isenção das 
tarifas. A instituição financeira 
também alegou sua ilegitimidade para 
integrar o polo passivo e sustentou que 
o Ministério Público não seria parte 
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legítima para propor a ação, pois não 
estaria caracterizado o interesse social 
no caso, mas apenas interesses 
individuais. 
Cobrança de tarifas bancárias 
dificulta concretização do direito 
a alimentos 
 
Para o relator, ministro Humberto 
Martins, a cobrança de tarifas para 
envio de verba alimentar ao exterior 
representa um obstáculo à 
concretização do direito aos alimentos. 
Martins afirmou que a interpretação 
literal da Convenção de Nova York 
pode levar à conclusão de que a 
isenção de despesas mencionada em 
seu artigo IX se refere exclusivamente 
aos trâmites judiciais, mas o objetivo 
dessa dispensa é “facilitar a obtenção 
de alimentos, e não apenas a 
propositura de uma ação de 
alimentos”. 
Segundo o ministro, a isenção deve 
compreender todos os procedimentos 
necessários à efetivação da decisão 
judicial, estendendo-se às tarifas do 
serviço bancário de remessa de valores 
para o exterior. Ele invocou 
precedentes do STJ segundo os quais o 
benefício da justiça gratuita também 
alcança os atos extrajudiciais 
indispensáveis à efetividade da 
prestação jurisdicional, como a 
obtenção de certidões de imóveis para 
ajuizamento da ação ou as 
providências necessárias à execução 
da sentença. 
“Assim, como a remessa para o 
exterior de verba alimentar fixada 
judicialmente representa a efetivação 
da decisão judicial e, 
consequentemente, a obtenção dos 
alimentos, a isenção prevista na 
Convenção de Nova York deve incidir 
também sobre as tarifas bancárias 
exigidas em tal operação, 

independentemente de norma 
regulamentar editada pelo Banco 
Central do Brasil”, declarou. 
Martins comentou ainda que, embora 
o pagamento das tarifas bancárias seja 
obrigação do alimentante, “a oneração 
do devedor pode comprometer a 
remessa da verba alimentar, 
caracterizando-se como uma das 
dificuldades que a convenção 
pretendeu eliminar”. 
Defender direitos indisponíveis é 
papel do Ministério Público 
 
O ministro esclareceu que o direito aos 
alimentos é um direito indisponível, 
cuja defesa está entre as atribuições 
constitucionais do Ministério Público. 
Ele ressaltou que a legitimidade ativa 
da instituição, além de amparada pela 
Constituição Federal, apoia-se no 
artigo VI da Convenção de Nova York 
e no artigo 26 da Lei de Alimentos, que 
lhe atribuem a função de instituição 
intermediária para garantir a 
prestação alimentícia. 
Quanto à legitimidade passiva do 
banco, o ministro indicou 
entendimento já sedimentado no STJ 
de que as condições da ação – entre 
elas, a legitimidade – devem ser 
verificadas a partir das afirmações 
constantes na petição inicial, conforme 
preceitua a Teoria da Asserção. Como 
a petição afirma que o banco vem 
cobrando as tarifas, o relator concluiu 
que sua legitimidade passiva é 
evidente, “já que se pretende a 
cessação da cobrança”. 
Leia o acórdão no REsp 1.705.928. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 1705928 
 
FONTE: STJ 
 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=223734163&registro_numero=201702635710&peticao_numero=&publicacao_data=20240125&formato=PDF
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10. Devedor de alimentos não 
precisa ser intimado 
pessoalmente da segunda 
execução com base na mesma 
sentença 

 
A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por 
unanimidade, que o devedor de 
alimentos não precisa ser intimado 
pessoalmente sobre uma segunda 
execução baseada na mesma sentença. 
A partir desse entendimento, o 
colegiado não conheceu de um habeas 
corpus e cassou a liminar que 
suspendia a ordem de prisão de um 
homem por falta de pagamento da 
pensão alimentícia. A turma julgadora 
entendeu que ele tinha pleno 
conhecimento da execução da dívida, 
tanto que chegou a ser preso durante o 
primeiro cumprimento de sentença 
instaurado. 
“Somente se fosse instaurado um novo 
cumprimento de sentença, referente a 
outro título judicial, é que seria 
necessária nova intimação pessoal do 
devedor, o que não é o caso dos autos”, 
avaliou o relator, ministro Marco 
Aurélio Bellizze. 
Conhecimento da dívida foi 
demonstrado em ação de exoneração 
de alimentos 
Havia duas execuções em aberto, 
referentes a períodos diferentes, 
contra o pai condenado a pagar pensão 
à filha. No juízo de execução, foi 
definido que o primeiro cumprimento 
de sentença deveria observar o rito da 
penhora, pois o executado já havia sido 
preso pela dívida daquele período. O 
segundo processo seguiria adiante sob 
o rito do artigo 528 do Código de 
Processo Civil (CPC), que prevê a 
possibilidade de prisão civil. 

Diante da reabertura do prazo para 
pagamento do débito alimentar, a 
defesa impetrou habeas corpus com 
pedido de liminar no Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP), alegando 
que, no caso do segundo cumprimento 
de sentença, a intimação do executado 
deveria ser pessoal, e não na figura de 
seu advogado, como ocorreu. 
A corte local negou o pedido, sob o 
fundamento de que a intimação 
pessoal ocorreu durante a audiência de 
outro processo – uma ação de 
exoneração de alimentos –, quando o 
executado teria demonstrado claro 
conhecimento do débito alimentar em 
discussão. 
Intimação sobre o segundo 
cumprimento de sentença não precisa 
ser pessoal 
De acordo com o relator, o STJ tem 
entendimento consolidado sobre a 
exigência de intimação pessoal do 
devedor no caso de decretação de 
prisão civil. A razão, explicou, é a 
necessidade de se ter a certeza da 
efetiva ciência do devedor de 
alimentos a respeito do cumprimento 
de sentença instaurado. 
Nesse caso, porém, o ministro avaliou 
que o executado teve evidente 
conhecimento da execução da dívida 
alimentar, sendo inclusive preso 
durante o primeiro cumprimento de 
sentença. 
“O fato de ter sido instaurado um 
segundo cumprimento de sentença 
não exige que o paciente seja 
novamente intimado pessoalmente, 
pois se trata do mesmo título judicial 
executado em relação ao primeiro 
cumprimento de sentença instaurado, 
mudando-se apenas o período 
correspondente ao débito executado”, 
concluiu Marco Aurélio Bellizze. 
O número deste processo não é 
divulgado em razão de segredo 
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judicial. 
 
FONTE: STJ 
 

11. Herdeiros respondem de forma 
solidária por despesas 
condominiais de imóvel, 
mesmo além do quinhão 
hereditário 

 

Se o regime de condomínio se mantém 
sobre um imóvel após a partilha por 
ato voluntário dos herdeiros, os 
sucessores coproprietários do bem 
respondem pelas despesas 
condominiais de forma solidária (ou 
seja, todos são responsáveis pela 
obrigação). 
Com esse entendimento, a 3ª Turma 
do Superior Tribunal de Justiça 
manteve a condenação de uma viúva 
meeira (que tem direito a metade dos 
bens comuns do casal) e dos demais 
herdeiros de um imóvel ao pagamento 
solidário de despesas condominiais. 
A cobrança feita pelo condomínio já 
havia sido validada em primeira e 
segunda intâncias. Em recurso ao STJ, 
os réus alegaram que, após a 
homologação da partilha, cada 
herdeiro coproprietário responde 
apenas pela dívida relativa ao imóvel 
herdado na proporção do seu quinhão 
hereditário (a fração da herança à qual 
cada um tem direito). 
Questão de propriedade 
O ministro Marco Aurélio Bellizze, 
relator do caso, lembrou que, a partir 
do momento da morte, os herdeiros já 
são considerados proprietários dos 
bens deixados. 
Ele também explicou que as despesas 
condominiais são próprias do imóvel 
— ou seja, são transmitidas 
juntamente à propriedade do bem. 
Segundo ele, a própria lei garante a 
responsabilidade solidária dos 

herdeiros em casos do tipo. Isso 
porque o artigo 1.345 do Código Civil 
prevê a responsabilização dos atuais 
proprietários do imóvel com relação às 
despesas condominiais. 
Para Bellizze, é “decorrência lógica 
desse dispositivo a possibilidade de 
cobrança da integralidade da dívida de 
quaisquer dos coproprietários de uma 
mesma unidade individualizada”. 
Além disso, o artigo 275 da mesma 
norma diz que o credor tem direito a 
exigir e receber de um ou de alguns 
devedores a dívida comum. Se o 
pagamento tiver sido parcial, de 
acordo com o dispositivo, “todos os 
demais devedores continuam 
obrigados solidariamente pelo resto”. 
Na visão do relator, todo esse contexto 
afasta a aplicação do artigo 1.792 do 
Código Civil, segundo o qual “o 
herdeiro não responde por encargos 
superiores às forças da herança”. 
No caso concreto, mesmo após a 
partilha, o imóvel permaneceu como 
parte do condomínio. Por isso, o 
colegiado validou a responsabilidade 
solidária entre os herdeiros e a viúva 
meeira quanto às despesas 
condominiais. 
Clique aqui para ler o voto do relator 
REsp 1.994.565 
Fonte: Consultor Jurídico 
(ConJur)  
 

12. É cabível recurso adesivo à 
apelação do advogado da parte 
contrária que apenas discute 
honorários 

 
A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), por 
unanimidade, considerou válida a 
interposição de recurso adesivo 
quando a apelação é apresentada pelo 
advogado da parte contrária 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=F2GL1gUTM3Ri5BG8JFtx7CYGMcY_VVvZ7QPoS5r61OuK3mrF9kHcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.conjur.com.br%2fwp-content%2fuploads%2f2024%2f01%2fvoto-Bellizze-STJ-responsabilidade-herdeiros-e-viuva-meeira-despesas-condominiais-imovel.pdf
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=fL8X2nWHe0Of5WVdQUkBc8W2Lon0ehk6eOPhC49CCzmK3mrF9kHcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.conjur.com.br%2f2024-fev-06%2fherdeiros-respondem-de-forma-solidaria-por-despesas-condominiais-de-imovel%2f
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=fL8X2nWHe0Of5WVdQUkBc8W2Lon0ehk6eOPhC49CCzmK3mrF9kHcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.conjur.com.br%2f2024-fev-06%2fherdeiros-respondem-de-forma-solidaria-por-despesas-condominiais-de-imovel%2f


 

 
26 

exclusivamente para discutir 
honorários de sucumbência. A partir 
desse entendimento, o colegiado 
rejeitou recurso especial segundo o 
qual não deveria ser conhecido um 
recurso adesivo vinculado à apelação 
em que o advogado apenas pretendia 
modificar a decisão sobre honorários. 
“Trata-se de posicionamento que 
melhor se adequa à teleologia do 
recurso adesivo, porquanto propicia a 
democratização do acesso à Justiça e o 
contraditório ampliado”, destacou a 
relatora do caso, ministra Nancy 
Andrighi. 
A origem do recurso especial foi uma 
ação de cobrança na qual um homem 
foi condenado a pagar R$ 35 mil a uma 
gráfica. Nenhuma das partes recorreu 
quanto ao mérito da decisão, mas a 
defesa do homem entrou com apelação 
alegando a ocorrência de erro no 
cálculo da verba honorária. O Tribunal 
de Justiça de Mato Grosso (TJMT) 
julgou prejudicada a apelação e deu 
provimento ao recurso adesivo da 
empresa. 
No recurso especial, o devedor 
argumentou que apenas o autor e o réu 
de uma ação teriam legitimidade para 
entrar com recurso adesivo, 
instrumento processual que não 
poderia ser utilizado para apelo de 
terceiro – no caso, o advogado 
interessado em discutir a fixação de 
honorários. 
Doutrina admite recurso adesivo 
a partir de apelação do advogado 
 
A ministra Nancy Andrighi explicou 
que o recurso adesivo é admitido na 
hipótese de sucumbência recíproca 
entre as partes e se sujeita ao recurso 
principal, mas não há relação de 
subordinação quanto à matéria 
debatida pelo recurso principal. 

Segundo a relatora, a controvérsia diz 
respeito à legitimidade para 
interposição do recurso adesivo. Em 
sua avaliação, a interpretação literal do 
artigo 997, parágrafo 1º, do Código de 
Processo Civil leva a crer que ele só 
poderia ser interposto pelas partes do 
processo e desde que uma delas tivesse 
apresentado o recurso principal. 
No entanto, Nancy Andrighi disse se 
alinhar à corrente doutrinária que 
admite a possibilidade de interposição 
do recurso adesivo a partir de apelação 
exclusiva do advogado, pois esse 
entendimento “amplia a legitimidade 
para recorrer adesivamente”. 
Atuação do advogado se 
assemelha à de parte processual 
 
A ministra apontou que a 
jurisprudência do STJ já reconheceu a 
legitimidade concorrente da parte e do 
advogado para discutir verba 
honorária, o que permite concluir que 
os advogados que ingressam no 
processo para discutir direito próprio 
atuam com feição de parte processual. 
“Logo, deve-se permitir a interposição 
de recurso adesivo quando interposto 
recurso principal pelos patronos da 
contraparte”, finalizou a relatora. 
Posteriormente, o colegiado ainda 
rejeitou embargos de declaração do 
recorrente, por entender que não 
houve omissão quanto à análise dos 
argumentos submetidos ao tribunal. 
Leia o acórdão no REsp 2.093.072. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2093072 
 
FONTE: STJ 
 

13. Extinção da monitória por 
insuficiência de prova, após 
embargos e negativa de 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2374087&num_registro=202302956380&data=20231030&formato=PDF
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perícia, é cerceamento de 
defesa 

 
A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu 
que ocorre cerceamento de defesa 
quando a ação monitória é extinta sob 
o fundamento de insuficiência da 
prova escrita, mesmo com pedido do 
autor para a produção de perícia após 
a oposição de embargos monitórios. 
De acordo com a relatora, ministra 
Nancy Andrighi, a apresentação de 
embargos pelo réu transforma o rito 
monitório em rito comum, e, a partir 
daí, "serão passíveis de discussão 
todas as matérias pertinentes à dívida 
debatida na ação, devendo-se 
oportunizar às partes ampla produção 
de provas, especialmente a realização 
de perícia". 
A ação monitória foi ajuizada por uma 
empresa do ramo de elevadores para 
cobrar dívida de quase R$ 9 milhões 
relativa a serviços e materiais que não 
teriam sido pagos na reforma do 
aeroporto de Viracopos, em Campinas 
(SP). Intimada, a concessionária que 
administra o aeroporto alegou, em 
embargos, que nem todos os 
equipamentos contratados foram 
entregues. 
A fornecedora, então, requereu a 
produção de perícia para verificar a 
extensão do cumprimento do contrato, 
mas, a despeito disso, o juízo de 
primeiro grau acolheu os embargos e 
julgou a ação monitória improcedente, 
por considerar que os documentos 
juntados pela autora não eram prova 
suficiente para autorizar o uso dessa 
via processual, devendo a empresa 
ajuizar ação de cobrança para buscar o 
reconhecimento do seu crédito. 
O Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP), por sua vez, declarou a ação 
extinta, sob o fundamento de que a 

necessidade de produção de provas é 
incompatível com o procedimento 
monitório escolhido. 
Também deve ser conferido 
amplo direito de prova ao autor 
A ministra Nancy Andrighi explicou 
que o rito da ação monitória, que em 
princípio é sumário, será dilatado se 
houver emenda à petição inicial ou 
oposição de embargos, permitindo-se, 
assim, que se forme um juízo completo 
e definitivo sobre a existência ou não 
do direito do autor. 
Segundo a relatora, quando o 
procedimento da monitória for 
convertido em comum pela oposição 
dos embargos, poderão ser debatidas 
todas as questões sobre a dívida, como 
valores, encargos, inexigibilidade ou a 
própria legitimidade da obrigação. 
Nancy Andrighi ressaltou que, em 
contrapartida ao direito do réu de 
apresentar todas as provas que 
entende cabíveis para demonstração 
de sua razão nos embargos monitórios, 
também deve ser conferido amplo 
direito de provas ao autor da ação. 
Dessa forma, para a ministra, não é 
razoável a extinção do processo por 
insuficiência da prova escrita em 
situação como a dos autos, na qual a 
produção probatória foi requerida pela 
parte autora após a oposição dos 
embargos monitórios, ficando 
caracterizado o cerceamento de 
defesa. 
"Acrescente-se que infringe os 
princípios da instrumentalidade das 
formas, da razoável duração do 
processo e da primazia do julgamento 
de mérito extinguir a ação 
monitória para exigir que a parte 
autora ingresse com nova ação de 
conhecimento com idêntica 
pretensão", concluiu. 
Com esse entendimento, a Terceira 
Turma determinou o retorno do 
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processo ao primeiro grau, para que 
seja dada às partes a oportunidade de 
produzir suas provas, observadas as 
normas do procedimento comum. 
Leia o acórdão no REsp 2.078.943. 
Esta notícia refere-se 
ao(s) processo(s):REsp 2078943 
Fonte: Superior Tribunal de 
Justiça (STJ)  
 

14. Não há honorários se embargos 
à execução são acolhidos apenas 
para reconhecer nulidade da 
citação 

 
A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) entendeu 
que não são devidos honorários 
sucumbenciais em embargos à 
execução quando estes são acolhidos 
somente para reconhecer a nulidade 
da citação por edital no processo 
executivo. Para o colegiado, os 
honorários serão devidos apenas nos 
embargos à execução que resultarem 
em algum proveito econômico para o 
embargante. 
No caso dos autos, um banco ajuizou 
ação de execução de título extrajudicial 
contra dois clientes que deixaram de 
pagar um empréstimo. Assistidos pela 
Defensoria Pública, por meio da 
curadoria especial, os executados 
opuseram embargos, alegando, entre 
outras questões, a preliminar de 
nulidade da citação, que foi feita por 
edital. 
Após o juízo de primeiro grau rejeitar 
a preliminar e julgar improcedentes os 
embargos, o Tribunal de Justiça do 
Acre (TJAC) deu provimento à 
apelação para anular a execução desde 
a citação por edital, determinando, 
ainda, que as verbas sucumbenciais 
fossem definidas ao final do processo. 

No recurso ao STJ, os executados 
sustentaram a necessidade de fixação 
de honorários sucumbenciais nos 
embargos, pois estes configuram ação 
autônoma. Segundo eles, a declaração 
de nulidade da citação nos embargos 
leva ao arquivamento dos respectivos 
autos, e não teria sentido falar em 
continuidade do processo para, 
somente ao fim da execução, ser 
definida a sucumbência. 
Fixação dos honorários deve 
observar resultado prático 
alcançado 
 
O ministro Marco Aurélio Bellizze, 
relator, afirmou que os embargos à 
execução constituem, de fato, uma 
ação autônoma, na qual o executado 
pede o reconhecimento de algum 
defeito relacionado ao direito material 
ou processual no título executivo 
extrajudicial, e suas alegações podem 
ser acolhidas no todo ou parcialmente, 
ou ainda rejeitadas, por meio de uma 
sentença. 
“Ao ser proferida a sentença, 
consequentemente, serão observados 
os efeitos dela decorrentes, inclusive 
mediante a fixação de ônus 
sucumbenciais quando cabíveis, 
exatamente por se tratar de uma ação 
autônoma, observando-se, contudo, o 
resultado prático alcançado pelo 
embargante”, declarou. 
Sentença não colocou fim ao 
processo executivo 
 
No caso em análise, o ministro 
apontou que a corte de segundo grau 
reconheceu a nulidade da citação e 
determinou que a sucumbência fosse 
vista ao final, pois, apesar da 
autonomia dos embargos, a decisão 
não colocou fim à da execução. Dessa 
forma, de acordo com Bellizze, os 
assistidos da Defensoria Pública não se 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=7_4DzyWc2yWNgLaS3nIAy1AFPKDyoHz2n4qVLkWuhSN1sWT09UHcCA..&URL=https%3a%2f%2fprocesso.stj.jus.br%2fprocesso%2frevista%2fdocumento%2fmediado%2f%3fcomponente%3dITA%26sequencial%3d2387392%26num_registro%3d202301834375%26data%3d20231215%26formato%3dPDF
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=h3_4lpe2GdrYdn6THln4LBZYNDYEW2-Grz2BWmI6t2t1sWT09UHcCA..&URL=https%3a%2f%2fww2.stj.jus.br%2fprocesso%2fpesquisa%2f%3faplicacao%3dprocessos.ea%26tipoPesquisa%3dtipoPesquisaGenerica%26termo%3dREsp%25202078943
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=6VtL4aV8j8HJk8JtouF6XAUlgqcoRZUFD6tTHNbytgl1sWT09UHcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.stj.jus.br%2fsites%2fportalp%2fPaginas%2fComunicacao%2fNoticias%2f2024%2f20022024-Extincao-da-monitoria-por-insuficiencia-de-prova--apos-embargos-e-negativa-de-pericia--e-cerceamento-de-defesa.aspx
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=6VtL4aV8j8HJk8JtouF6XAUlgqcoRZUFD6tTHNbytgl1sWT09UHcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.stj.jus.br%2fsites%2fportalp%2fPaginas%2fComunicacao%2fNoticias%2f2024%2f20022024-Extincao-da-monitoria-por-insuficiencia-de-prova--apos-embargos-e-negativa-de-pericia--e-cerceamento-de-defesa.aspx
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saíram vencedores na demanda, pois 
foi determinada nova citação, com o 
consequente prosseguimento do 
processo. 
Em conclusão, o relator afirmou que a 
procedência dos embargos, apenas 
para reconhecer a nulidade de um ato 
processual e determinar a sua 
renovação, não justifica o pagamento 
de honorários – diferentemente do 
que ocorreria se os embargos tivessem 
sido acolhidos para julgar a execução 
improcedente, no todo ou em parte, ou 
para extingui-la, pois assim o 
embargante teria sido vitorioso. 
Leia o acórdão no REsp 1.912.281. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 1912281 
 
FONTE: STJ 
 

15. Repetitivo discute honorários em 
cumprimento de sentença 
decorrente de mandado de 
segurança individual 

 
A Primeira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), sob o rito dos 
recursos repetitivos (Tema 1.232), vai 
definir se é possível a fixação de 
honorários advocatícios na fase de 
cumprimento de sentença decorrente 
de decisão proferida em mandado de 
segurança individual, com efeitos 
patrimoniais. 
Ao afetar os Recursos Especiais 
2.053.306, 2.053.311 e 2.053.352 ao 
rito dos repetitivos, o colegiado 
determinou a suspensão da tramitação 
de todos os processos sobre a mesma 
questão jurídica que tramitem em 
segunda instância. 
O relator dos recursos, ministro Sérgio 
Kukina, citou julgados do STJ nos dois 
sentidos, ora admitindo, ora negando 

a fixação de honorários nessa hipótese 
– o que indica, segundo ele, a 
necessidade de pacificação da 
controvérsia, com a definição de um 
precedente qualificado. 
Recursos repetitivos geram 
economia de tempo e segurança 
jurídica 
 
O CPC regula, nos artigos 1.036 e 
seguintes, o julgamento por 
amostragem, mediante a seleção de 
recursos especiais que tenham 
controvérsias idênticas. Ao afetar um 
processo, ou seja, encaminhá-lo para 
julgamento sob o rito dos repetitivos, 
os ministros facilitam a solução de 
demandas que se repetem nos 
tribunais brasileiros. 
A possibilidade de aplicar o mesmo 
entendimento jurídico a diversos 
processos gera economia de tempo e 
segurança jurídica. No site do STJ, é 
possível acessar todos os temas 
afetados, bem como conhecer a 
abrangência das decisões de 
sobrestamento e as teses jurídicas 
firmadas nos julgamentos, entre 
outras informações. 
Leia o acórdão de afetação no REsp 
2.053.306. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2053306 
REsp 2053311 
REsp 2053352 
 
FONTE: STJ 
 

16. Repetitivo vai definir natureza 
jurídica dos planos de opção de 
compra de ações por executivos 

A Primeira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) decidiu afetar os 
Recursos Especiais 2.069.644 e 
2.074.564, de relatoria do ministro 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=222719309&registro_numero=202003364387&peticao_numero=&publicacao_data=20231214&formato=PDFhttps://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=222719309&registro_numero=202003364387&peticao_numero=&publicacao_data=20231214&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202300492852&dt_publicacao=05/02/2024
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202300492852&dt_publicacao=05/02/2024
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Sérgio Kukina, para julgamento sob o 
rito dos repetitivos. 
A questão submetida a julgamento, 
cadastrada como Tema 1.226 na base 
de dados do STJ, é definir a “natureza 
jurídica dos planos de opção de 
compra de ações de companhias por 
executivos (stock option plan), se 
atrelada ao contrato de trabalho 
(remuneração) ou se estritamente 
comercial, para determinar a alíquota 
aplicável do Imposto de Renda, bem 
assim o momento de incidência do 
tributo”. 
O colegiado determinou a suspensão 
dos processos que versem sobre a 
mesma questão jurídica e estejam em 
tramitação a partir da segunda 
instância em todo o território nacional. 
O ministro Sérgio Kukina destacou 
que o caráter repetitivo da matéria foi 
evidenciado pela Comissão Gestora de 
Precedentes e de Ações Coletivas do 
tribunal, segundo a qual o sistema 
interno da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional registra mais de 500 
processos com a mesma controvérsia 
tramitando nas seções judiciárias 
federais. 
“Verificou-se, ainda, a existência de 
julgados divergentes oriundos dos 
Tribunais Regionais Federais da 1ª e 
da 2ª Regiões, o que sinaliza a 
necessidade desta corte superior 
exercer seu múnus de dissipar a 
divergência interpretativa da norma 
federal”, declarou. 
Recursos repetitivos geram 
economia de tempo e segurança 
jurídica 
 
O Código de Processo Civil regula, nos 
artigos 1.036 e seguintes, o julgamento 
por amostragem, mediante a seleção 
de recursos especiais que tenham 
controvérsias idênticas. Ao afetar um 
processo, ou seja, encaminhá-lo para 

julgamento sob o rito dos repetitivos, 
os ministros facilitam a solução de 
demandas que se repetem nos 
tribunais brasileiros. 
A possibilidade de aplicar o mesmo 
entendimento jurídico a diversos 
processos gera economia de tempo e 
segurança jurídica. No site do STJ, é 
possível acessar todos os temas 
afetados, bem como conhecer a 
abrangência das decisões de 
sobrestamento e as teses jurídicas 
firmadas nos julgamentos, entre 
outras informações. 
Leia o acórdão de afetação do REsp 
2.069.644. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2069644 
REsp 2074564 
 
FONTE: STJ 
 
 

Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro – TJRJ 

 
1. Descumprimento de oferta 

publicitária por 
construtora gera dano 
moral para adquirente de 
imóvel na planta 

 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEL NA 
PLANTA 
DEFEITOS CONSTATADOS 
APÓS A ENTREGA DAS CHAVES 
QUALIDADE PROMETIDA NA 
PUBLICIDADE 
AUSÊNCIA 
DANO MORAL 
APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEL NA 
PLANTA. UNIDADE ENTREGUE 
SEM A QUALIDADE PROMETIDA. 
DANO MORAL. PROCEDÊNCIA. 
APELO DA RÉ. 1. Ação movida por 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=222664167%C2%AEistro_numero=202301440349&peticao_numero=202300IJ2488&publicacao_data=20231215&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=222664167%C2%AEistro_numero=202301440349&peticao_numero=202300IJ2488&publicacao_data=20231215&formato=PDF
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consumidora adquirente de imóvel na 
planta, sob a alegação de diversos 
defeitos constatados após a entrega 
das chaves. Sentença de procedência 
parcial. Danos morais. Apelo da ré. 2. 
Relação de consumo. Inversão do ônus 
da prova. Produção de prova 
emprestada. Laudos periciais 
produzidos em dois processos 
análogos. Comprovação do 
descompasso entre a qualidade 
prometida na publicidade e o bem 
efetivamente entregue. 3. 
Inviabilização da piscina por um 
período muito além do razoável após a 
entrega da unidade. Quanto a esse 
ponto, não há sequer controvérsia; 
apenas seria possível considerar que a 
parte ré nada mais fez do que minorar 
a extensão do dano ao proceder aos 
reparos, o que constituía seu dever. 4. 
Publicidade do imóvel que destaca, 
entre os atrativos do empreendimento 
oferecido, a existência de uma pista de 
corrida. Mas o referido item nem 
sequer constava do memorial 
descritivo, conforme assinalado nos 
laudos. De acordo com a conclusão 
estabelecida em um dos laudos, a 
construtora "improvisou", 
transformando um simples corredor 
de acesso ao gazebo na referida "pista 
de corrida". 5. Danos morais se 
presumem a partir da mera 
comprovação dos fatos expostos na 
causa de pedir. Cuida-se de aquisição 
de bem caro, para a qual a parte autora 
teve de expender consideráveis 
recursos, planejamento seu 
orçamento, certamente à custa de 
renúncia a outros bens. E os defeitos 
demonstrados - somente nesses dois 
casos citados - se afiguram suficientes 
para comprovar a frustração de suas 
legítimas expectativas de conforto e 
lazer na moradia adquirida. 6. 
Indenização arbitrada em patamar 

razoável para o fim de compensar os 
transtornos causados à vítima, bem 
como adequados quanto à vertente 
preventivo-pedagógico do instituto, 
sem transbordar para o 
enriquecimento ilícito da parte autora. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
  
0026447-95.2020.8.19.0203 - 
APELAÇÃO 
SEGUNDA CAMARA DE DIREITO 
PRIVADO (ANTIGA 3ª CÂMAR 
Des(a). CARLOS SANTOS DE 
OLIVEIRA 
Fonte: Ementário de 
Jurisprudência Cível do TJRJ – 
n.2/2024  
 

2. Após a separação de fato, 
nada impede o 
reconhecimento da união 
estável 

 
CASAMENTO 
SEPARAÇÃO DE FATO 
CONTRATO PARTICULAR DE 
UNIÃO ESTÁVEL 
RELAÇÃO PÚBLICA E NOTÓRIA 
ENTIDADE FAMILIAR 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA DE UNIÃO 
ESTÁVEL 
DESPROVIMENTO 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE UNIÃO ESTÁVEL. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
CASAMENTO. SEPARAÇÃO DE 
FATO DO CASAL. CONTRATO 
PARTICULAR DE UNIÃO ESTÁVEL 
CELEBRADO ENTRE O DE CUJUS E 
A RÉ. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE 
VÍCIOS DE CONSENTIMENTO QUE 
MACULEM O ATO JURÍDICO. 
RELAÇÃO PÚBLICA E NOTÓRIA. 
DEPOIMENTOS DE TESTEMUNHAS 
QUE CORROBORAM O ACERVO 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2023.001.88980
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DOCUMENTAL TRAZIDO AOS 
AUTOS, DA EXISTÊNCIA DE 
ENTIDADE FAMILIAR COMPOSTA 
PELO CASAL. MANUTENÇÃO DA R. 
SENTENÇA. 1. Ação declaratória de 
inexistência de união estável proposta 
por cônjuge em face da convivente. 2. 
Por força do disposto no artigo 1.723, 
§1º, do Código Civil, revela-se possível 
o reconhecimento de união estável 
concomitante a casamento, no qual 
resta comprovada a separação de fato. 
Precedentes do C. STJ. 3. Ação de 
separação judicial proposta pela 
requerente no ano de 2001, na qual 
admite a separação de fato, há pelo 
menos 3 (três) anos. 4. Prova da união 
pública e notória entre a ré e o de 
cujus, formalizada por escritura de 
união estável, sem que haja indícios de 
vícios de consentimento que maculem 
o ato jurídico. 5. Declaração de óbito 
firmada pela filha do ex-casal que 
aponta a ré como pessoa com quem o 
pai mantinha relacionamento afetivo, 
sem qualquer ressalva. 6. 
Depoimentos de testemunhas que 
corroboram o acervo documental no 
sentido da existência de entidade 
familiar entre a ré/apelada e o de 
cujus. 7. Manutenção da R. Sentença 
de improcedência. 8. Negativa de 
provimento ao recurso. 
  
0020331-27.2017.8.19.0026 - 
APELAÇÃO 
DECIMA TERCEIRA CAMARA DE 
DIREITO PRIVADO (ANTIGA 
Des(a). GILBERTO CLÓVIS FARIAS 
MATOS  
Fonte: Ementário de 
Jurisprudência Cível do TJRJ – 
n.2/2024  
 

3. É possível a permanência 
do devedor no ‘Serasa 

Limpa Nome’ mesmo 
depois da prescrição 

 
SERASA LIMPA NOME 
DÍVIDA PRESCRITA 
DIREITO SUBJETIVO DA 
COBRANÇA NA VIA 
EXTRAJUDICIAL 
MANUTENÇÃO DO 
APONTAMENTO 
LEGALIDADE 
APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. 
APONTAMENTO EM SISTEMA 
PRIVADO "SERASA LIMPA NOME". 
PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DO DÉBITO. 
DÍVIDA PRESCRITA QUE PODE SER 
COBRADA DE FORMA 
EXTRAJUDICIAL. LEGALIDADE DA 
MANUTENÇÃO DOS DADOS POR 15 
ANOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 14 
DA LEI Nº. 12.414/2011. Serasa Limpa 
Nome. O programa "SERASA LIMPA 
NOME" não importa em cobrança pela 
via judicial, ou negativação do nome 
do consumidor, sendo apenas um 
cadastro que informa a existência de 
dívida visando o pagamento voluntário 
por parte do devedor, que poderá 
assim obter o aumento de seu score de 
crédito. O credit scoring ou credit 
score consiste em ferramenta utilizada 
na análise de concessão de crédito ao 
consumidor. Trata-se de sistema da 
instituição financeira, com diversas 
variáveis, para avaliação do pretenso 
tomador do empréstimo, atribuindo-
lhe uma pontuação de risco de crédito. 
Quanto maior a pontuação, menor o 
risco avaliado. Uma das variáveis 
analisadas é o histórico de 
inadimplência, de modo a avaliar se o 
requerente é um bom pagador. Não se 
cuida, assim, de um cadastro restritivo 
de crédito, mas um modelo estatístico 
para análise de risco. A regularidade 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2023.001.74720
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de utilização do credit scoring foi 
incluída naquela categoria de recurso 
repetitivo por conter fundamento em 
idêntica questão de direito com o 
recurso especial representativo 
1.457.199/RS, tese nº. 710. Assentou o 
Colendo Superior Tribunal de Justiça a 
legalidade do sistema credit scoring 
sem autorização do consumidor, desde 
que resguardados os direitos de 
proteção do mercado de consumo, da 
privacidade e transparência, com 
devido esclarecimento das 
informações avaliadas e da base de 
dados, sob pena de responsabilidade 
objetiva e solidária dos fornecedores 
do serviço. Fixou, ainda, o 
entendimento da incidência de danos 
morais indenizáveis nas hipóteses de o 
credit scoring utilizar dados excessivos 
ou sensíveis, bem como pela 
comprovada recusa de crédito pelo uso 
de dados incorretos ou desatualizados. 
Hipótese dos autos. O autor afirma que 
a dívida está prescrita e, portanto, não 
poderia prejudicar o seu histórico de 
pontos na plataforma. Não lhe assiste 
razão. Com efeito, o reconhecimento 
da prescrição afasta apenas a 
pretensão do credor de exigir o débito 
judicialmente, mas não extingue o 
débito ou o direito subjetivo da 
cobrança na via extrajudicial (AgInt no 
AREsp 1592662 / SP, DJe de 
3.9.2020). Nesse sentido, estando 
hígida a dívida em si, sendo ainda 
possível sua cobrança pela via 
extrajudicial (desde que não haja 
coerção ou exposição pública e/ou 
vexatória do consumidor, o que no 
caso não ocorreu), não há como 
acolher a pretensão de declaração de 
inexigibilidade do débito. Não há 
ilegalidade no fato de o apontamento 
influenciar no sistema de SCORE do 
autor, considerando que a dívida de 
fato existe e ainda pode ser quitada. 

Ademais, a própria legislação que 
disciplina a matéria regulou a questão, 
autorizando a manutenção dos dados 
inseridos no banco de avaliação de 
crédito por 15 anos, de modo a se evitar 
uma punição eterna ao devedor, ex vi 
art. 14 da Lei 12.414/2011: "As 
informações de adimplemento não 
poderão constar de bancos de dados 
por período superior a 15 (quinze) 
anos." Na hipótese em tela, a dívida 
remonta o ano de 2016, não 
ultrapassando o prazo legal de 15 anos, 
restando patente e regularidade da 
inserção. Desprovimento do recurso. 
  
0807317-06.2022.8.19.0207 – 
APELAÇÃO 
SEGUNDA CAMARA DE DIREITO 
PRIVADO (ANTIGA 3ª CÂMAR 
Des(a). RENATA MACHADO COTTA 
Fonte: Ementário de 
Jurisprudência Cível do TJRJ – 
n.2/2024 
 

4. Proibir a circulação, sem 
focinheira e sem estar no 
colo, de quaisquer animais 
em áreas comuns de 
Condomínio configura 
medida desproporcional 

 
CONDOMÍNIO 
REGULAMENTO INTERNO 
TRÂNSITO DE ANIMAIS EM 
ÁREA COMUM 
PROIBIÇÃO 
ANIMAL DE PEQUENO PORTE 
RESTRIÇÃO 
DESPROPORCIONAL E 
IRRAZOÁVEL 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO PELO 
PROCEDIMENTO COMUM. 
ALEGAÇÃO AUTORAL QUE É 
MORADOR DO CONDOMÍNIO RÉU, 
SENDO 'TUTOR' DE UM CÃO DA 
RAÇA SHIH-TZU, CONTANDO O 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2023.001.90888
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REFERIDO ANIMAL COM 6 MESES 
DE VIDA. ADUZ QUE, DESDE QUE 
ADQUIRIU O CACHORRO VEM 
ENCONTRANDO UMA 
"INTOLERÁVEL E 
DESPROPORCIONAL' RESISTÊNCIA 
POR PARTE DO CONDOMÍNIO NO 
QUE TANGE A CIRCULAÇÃO DO 
ANIMAL NA ÁREA COMUM. POR 
OUTRO LADO, DEMONSTRA ESTAR 
CIENTE DAS REGRAS 
CONDOMINIAIS. ALEGA QUE NA 
ÚLTIMA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA, 
OCORRIDA EM 19/03/2022, HOUVE 
A "REITERAÇÃO DA EXIGÊNCIA" 
CONTIDA NO REGULAMENTO 
INTERNO DO CONDOMÍNIO, 
SEGUNDO O QUAL PROÍBE QUE OS 
PROPRIETÁRIOS CIRCULEM COM 
SEUS ANIMAIS NAS ÁREAS 
COMUNS DO CONDOMÍNIO, SEM 
QUE OS MANTENHA NO COLO E 
COM UTILIZAÇÃO DE 
FOCINHEIRA, DESCONTENTE COM 
A RESTRIÇÃO IMPOSTA NO 
REGULAMENTO INTERNO DO 
CONDOMÍNIO, INGRESSOU COM A 
PRESENTE DEMANDA, 
REQUERENDO CONCESSÃO DE 
TUTELA DE URGÊNCIA PARA 
AUTORIZAR QUE SEU CACHORRO 
TRANSITE PELA ÁREA COMUM DO 
CONDOMÍNIO, PODENDO 
TRANSITAR PELO CHÃO, COM 
GUIA, INDEPENDENTEMENTE DO 
USO DE FOCINHEIRA. SENTENÇA 
DE PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO 
DO DEMANDADO ALEGANDO 
ILEGITIMIDADE DE ATIVA, 
REQUERENDO A EXTINÇÃO DO 
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, UMA VEZ QUE O AUTOR 
NÃO É PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
E, NO MÉRITO, REQUER A 
REFORMA DO JULGADO AO 
ARGUMENTO DE QUE A 
ASSEMBLEIA CONDOMINIAL 

PROÍBE O TRÂNSITO DE ANIMAIS 
NAS ÁREAS COMUNS, POUCO 
IMPORTANDO SEU PORTE, 
SOMENTE PODENDO SE DAR NO 
COLO DE SEUS DONOS. DESTACO 
DE LOGO A PRELIMINAR DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA, UMA 
VEZ QUE O FATO DO AUTOR NÃO 
SER PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
NÃO O DESLEGITIMA A 
DEMANDAR O CONDOMÍNIO 
VISANDO REPARAR POSSÍVEL 
RESTRIÇÃO DO DIREITO DO 
DEMANDANTE. MELHOR SORTE 
NÃO SOCORRE O DEMANDADO 
NAS SUAS RAZÕES MERITÓRIAS, 
HAJA VISTA QUE A RESTRIÇÃO 
DESPROPORCIONAL E 
IRRAZOÁVEL, MORMENTE SE 
CONSIDERADO QUE, NA 
HIPÓTESE, O CÃO PERTENCENTE 
AO DEMANDANTE É DE PEQUENO 
PORTE, AINDA FILHOTE E DE RAÇA 
DÓCIL (SHIH TZU), ESTÁ 
DEVIDAMENTE VACINADO, E NÃO 
REPRESENTA QUALQUER RISCO 
AOS DEMAIS CONDÔMINOS OU À 
MANUTENÇÃO DA ORDEM;. 
SALIENTE-SE QUE ESTA CÂMARA 
DE FORMA MONOCRÁTICA 
PROVEU O AGRAVO DE 
INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO 
AUTOR ASSEGURANDO-LHE O 
DIREITO DE TRANSITAR COM SEU 
CÃO NAS ÁREAS COMUNS DO RÉU. 
RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO, COM MAJORAÇÃO 
DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DO 
ART. 85, § 11, DO CPC, 
ANTERIORMENTE FIXADOS EM R$ 
1.000,00 (MIL REAIS), PASSANDO-
OS PARA R$ 1.500,00 (MIL E 
QUINHENTOS REAIS). 
  
0003393-70.2022.8.19.0061 – 
APELAÇÃO 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2023.001.87368
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DECIMA NONA CAMARA DE 
DIREITO PRIVADO (ANTIGA 25ª 
Des(a). VITOR MARCELO ARANHA 
AFONSO RODRIGUES  
Fonte: Ementário de 
Jurisprudência Cível do TJRJ – 
n.1/2024 
 

Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo – TJSP 

 
1. Divórcio após morte de um dos 

cônjuges é concedido pela 
Justiça 

 
A 3ª Vara da Família e das Sucessões 
de Santos determinou o divórcio post 
mortem, com efeitos retroativos à data 
da propositura da ação, em 
decorrência do falecimento do cônjuge 
após a citação no processo. 
 
Na sentença, a juíza Mariella Amorim 
Nunes Rivau Alvarez destacou que a 
jurisprudência vem admitindo a 
possibilidade do decreto do divórcio 
pós-morte em hipóteses de 
falecimento do cônjuge no curso da 
ação, quando já manifestada a vontade 
de qualquer uma das partes de se 
divorciar. Ela salientou que a alteração 
deve necessariamente ser precedida da 
regulamentar comunicação à parte 
contrária, pela citação – como é o caso 
dos autos. 
 
“A ação contendo a manifestação de 
vontade inequívoca da autora voltada 
à decretação do divórcio foi ajuizada 
antes do óbito do réu, que restou 
regularmente citado, cumprindo-se a 
necessária triangulação da lide. Por 
isso e por se tratar de direito 
potestativo da parte autora, cuja 
manifestação de vontade vem bem 
expressa na petição inicial, o divórcio 

deve ser decretado, com efeitos 
retroativos à data da propositura da 
ação”, escreveu. 
 
Como o casal não adquiriu bens 
durante o casamento e a certidão de 
óbito não indicou a existência de bens 
deixados, a magistrada afirmou não 
haver necessidade da sucessão 
processual, sendo “de rigor a pronta 
decretação do divórcio post mortem”. 
 
FONTE: TJSP 
 
Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios – TJDFT 

 
1. Plano de saúde é condenado a 

custear cirurgia urgente durante 
período de carência 

 
A 8ª Turma Cível do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios (TJDFT) manteve decisão 
que condenou a Ideal Saúde 
Assistência Médica Ambulatorial 
LTDA a autorizar e custear a 
internação e cirurgia de 
apendicectomia de paciente durante 
período de carência do plano. Além 
disso, a ré deverá desembolsar R$ 1 
mil, a título de danos morais. 
Conforme o processo, a autora 
celebrou contrato de plano de saúde 
com a ré, o qual previa atendimentos 
de urgência e emergência. Porém, após 
apresentar quadro de apendicite 
aguda, procurou atendimento em 
hospital e teve o pedido negado. 
Devido ao risco de morte, ingressou na 
Justiça para que fosse prestado o 
serviço. 
No recurso, a ré defende a legalidade 
do período de carência previsto em 
contrato e a licitude da negativa de 
cobertura, pois a carência é de 180 dias 
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para internações hospitalares e 
procedimentos de alta complexidade. 
Entende que não havia urgência para 
flexibilizar as cláusulas contratuais e 
aponta a inexistência de danos morais. 
Ao julgar o recurso, a Turma explica 
que, em caso de urgência e 
emergência, “a cobertura e o 
tratamento devem ser garantidos de 
forma imediata” e que isso é uma 
obrigação legal a ser cumprida pela 
operadora de saúde. O colegiado cita 
os exames clínicos da paciente, os 
quais indicaram apendicite aguda, 
motivo por que foi solicitada a 
internação da autora e que, por se 
tratar de tratamento médico urgente, 
“não há que se falar em período de 
carência”. 
Portanto, para o Desembargador 
relator, a urgência ficou devidamente 
comprovada ante a possiblidade de a 
demora no tratamento levar a paciente 
a óbito. Assim, “Ainda que os exames 
clínicos iniciais não tenham apontado 
complicação da apendicite, certo é que 
a atribuição de diagnosticar bem como 
indicar a urgência do procedimento é 
do médico assistente e não da 
operadora do plano de saúde”, 
concluiu. 
A decisão foi unânime. 
Acesse o PJe 2º Grau e confira o 
processo: 0721892-
23.2022.8.07.0020 
 
FONTE: TJDFT 
 
Tribunal de Justiça do Estado de 

Minas Gerais – TJMG 
 

1. Condomínio deverá indenizar 
moradora por impedi-la de usar 
academia 

A 18ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais (TJMG) 

manteve decisão que condenou um 
condomínio por ter impedido uma 
moradora de frequentar a academia do 
prédio. A alegação é de que ela se 
recusou a pagar uma multa por ter 
infringido regras do condomínio. O 
relator do caso, desembargador João 
Cancio de Mello Junior, reduziu de R$ 
10 mil para R$ 5 mil o valor da 
indenização por danos morais. 
A moradora ajuizou ação contra o 
condomínio por considerar injusta a 
punição, que teria decorrido de uma 
discussão sobre a forma como ela 
estava construindo seu imóvel. 
O condomínio argumentou que a 
multa foi aplicada porque a moradora 
estava infringindo regras vigentes no 
local. Por discordar da penalidade, a 
mulher optou por não pagar a taxa 
cobrada pela administração, o que 
teria vedado o seu acesso à academia. 
Em sua defesa, o condomínio alegou 
que o loteamento fechado difere do 
condomínio em edificações por ser 
administrado por uma associação de 
moradores, que tem autonomia para 
estabelecer regras e proibições e 
aplicar penalidades em caso de 
desobediência das diretrizes internas. 
A administração negou ainda a 
ocorrência de dano moral. 
A decisão da Comarca de Uberlândia 
considerou que o regimento interno do 
condomínio deve ser observado por 
todos em favor da boa convivência, e 
que o condômino tem o direito de usar 
e gozar das partes comuns da unidade 
residencial. Dessa forma, considerou 
ilícita a proibição de acesso a 
determinadas áreas, adotada como 
medida coercitiva para obrigar a 
moradora a quitar o débito. 
O condomínio recorreu da decisão. 
Porém, o desembargador João Cancio 
de Mello Junior manteve a condenação 
sob alegação de que a lei disponibiliza 
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outros meios para o condomínio 
efetuar a cobrança do condômino. Ele 
ponderou ainda que a mulher “foi 
privada da plena utilização dos 
espaços do loteamento, sem qualquer 
previsão legal válida, o que gera danos 
morais passíveis de serem 
indenizados”. 
Os desembargadores Sérgio André da 
Fonseca Xavier e Habib Felippe 
Jabour votaram de acordo com o 
relator. 
 
FONTE: TJMG 
 

2. CDI não pode ser usado como 
índice de correção monetária, 
decide juíza 

 
Conforme a Súmula 176 do Superior 
Tribunal de Justiça, os contratos não 
podem sujeitar o devedor a taxas de 
juros divulgadas pela Central de 
Custódia e Liquidação Financeira de 
Títulos (Cetip). Como o certificado de 
depósito interbancário (CDI) é 
fornecido pela Cetip, não pode ser 
usado como índice de correção 
monetária. 
Assim, a 1ª Vara Cível, Criminal e da 
Infância e da Juventude de Cambuí 
(MG) proibiu a aplicação do CDI para 
a correção monetária de um contrato 
de cédula de crédito bancário, 
determinou a sua substituição pelo 
índice de preços ao consumidor 
(INPC) e afastou a cobrança de juros 
de mora no período de normalidade do 
contrato. 
A juíza Patrícia Vialli Nicolini explicou 
que o CDI, “além de corrigir o valor da 
moeda, também remunera o capital”. 
Na ação, os autores apontavam 
diversas abusividades no contrato. A 
magistrada observou que a taxa 
mensal dos juros remuneratórios não 
era superior a uma vez e meia a taxa 

média de mercado (critério estipulado 
pela jurisprudência do STJ). 
Nicolini também não considerou 
abusiva a comissão de permanência, 
pois não era cobrada de forma 
cumulada com outros encargos — na 
verdade, era resultado da própria 
correção de juros e mora 
Atuou no caso o advogado Wellington 
Ricardo Sabião, do escritório João 
Luiz Lopes Sociedade de Advogados. 
Clique aqui para ler a decisão 
Processo 5003016-07.2023.8.13.0106 
Fonte: Consultor Jurídico 
(ConJur)  
 
Tribunal de Justiça do Estado de 

Santa Catarina – TJSC 
 

1. Sistema CNIB não deve ser 
utilizado para simples pesquisa 
de bens, reforça Tribunal 

A Central Nacional de 
Indisponibilidade de Bens (CNIB), 
sistema criado e regulamentado pelo 
Provimento n. 39/2014, da 
Corregedoria Nacional de Justiça, e 
destinado a integrar todas as 
indisponibilidades de bens decretadas 
por magistrados e por autoridades 
administrativas, não deve ser utilizado 
para simples pesquisa. 
A decisão é da 5ª Câmara Comercial do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
(TJSC), ao apreciar dois agravos de 
instrumento apresentados por 
instituições bancárias e que tratam da 
matéria. Em ambos os casos, o pleito 
foi para reformar decisões da Unidade 
Estadual de Direito Bancário, que não 
permitiram que as instituições 
exequentes utilizassem o CNIB para a 
consulta e penhora de bens dos 
executados. 
Para o desembargador que relatou os 
agravos, no entanto, o uso da 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=UPN2raVYSR6PZai_LZKbTpWYQfnSVVXP5RN9O8gV-jvssZU_90HcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.conjur.com.br%2fwp-content%2fuploads%2f2024%2f02%2fdecisao-afastamento-CDI-indice-correcao-monetaria-substituicao-INPC.pdf
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=ihBfL3U0wWiLQFYRRDS4vn3Gmokfvj8SAch0h8J0_unssZU_90HcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.conjur.com.br%2f2024-fev-05%2fcdi-nao-pode-ser-usado-como-indice-de-correcao-monetaria-decide-juiza%2f
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=ihBfL3U0wWiLQFYRRDS4vn3Gmokfvj8SAch0h8J0_unssZU_90HcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.conjur.com.br%2f2024-fev-05%2fcdi-nao-pode-ser-usado-como-indice-de-correcao-monetaria-decide-juiza%2f
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ferramenta para indisponibilizar bens 
da parte devedora é plenamente 
aceitável. Há que se distinguir, 
acrescentou, a hipótese apresentada 
nos autos daquela mencionada pela 
Circular n. 13/2022, da Corregedoria-
Geral da Justiça (CGJ) do TJSC, citada 
pela decisão da origem. 
Ele reafirma que, quando a CGJ frisa 
que “[…] em nenhuma hipótese o 
sistema do CNIB deverá ser utilizado 
para pesquisa de bens”, leva em 
consideração o fato de que a 
plataforma não possui função que 
permita a simples pesquisa sem inserir 
sobre os imóveis encontrados, 
simultaneamente, uma restrição de 
disponibilidade. 
“Outrossim, à luz da norma positivada 
no Código de Processo Civil, mais 
especificamente em seu art. 6º, tem-se 
que todos os sujeitos do processo 
devem atuar de maneira colaborativa a 
fim de proporcionar a efetividade da 
tutela jurisdicional”, acrescentou. 
Nos dois casos, o voto foi pelo 
provimento dos recursos e reforma da 
decisão inicial, de forma a permitir às 
instituições bancárias a utilização do 
CNIB. Os demais membros do 
colegiado seguiram o voto por 
unanimidade (Agravos de instrumento 
n. 5060582-66.2022.8.24.0000 e n. 
5016139-93.2023.8.24.0000). 
 
FONTE: TJSC 
 

2. Tribunal nega indenização por 
lotes situados em restinga 
fixadora de dunas 

 

A 1ª Câmara de Direito Público do TJ 
confirmou decisão de comarca do 
litoral norte do Estado para negar 
indenização por desapropriação 
indireta aos proprietários de lotes 
cujas áreas passaram a integrar um 

parque estadual criado por decreto em 
2005. A medida, sustentavam os 
donos dos terrenos, inviabilizou 
transações comerciais e retirou o valor 
econômico dos respectivos bens. 
O desembargador relator da matéria, 
contudo, considerou a argumentação 
das partes como “especulação frívola”. 
Segundo o magistrado, o loteamento 
onde estão inseridos os lotes foi 
aprovado pela municipalidade em 
1959, porém nunca foi efetivamente 
implantado, inexistindo até hoje 
qualquer benfeitoria ou equipamento 
de infraestrutura local, tal como rede 
de energia elétrica, gás canalizado, 
rede de água potável e esgoto, 
pavimentação ou iluminação pública. 
Para além disso, prossegue o relator, 
mesmo antes da criação do parque 
estadual, as porções de terra em 
discussão já eram localizadas em área 
de preservação permanente ditadas 
pela instituição do Código Florestal, 
diante da predominância de vegetação 
de restinga fixadora de dunas e 
também da presença de ecossistemas 
da mata atlântica. A pretensão 
indenizatória, segundo o magistrado, 
merece ser rechaçada em razão da 
preexistência de restrições ambientais 
que já impediam por completo o 
exercício do direito de propriedade. 
“Não há ‘direito adquirido’ ao 
desmatamento ilegal em razão de, no 
passado ou até mesmo recentemente, 
a legislação ambiental ter sido 
notoriamente ignorada; ou que o 
Poder Público deveria indenizar 
‘prejuízo material’ de origem ilegal. 
Isso é inaceitável”, concluiu o relator. 
Ele lembrou que a criação do parque 
não impôs restrição mais gravosa nem 
acarretou o esvaziamento do conteúdo 
econômico da área.  
“Visto que é impossível esvaziar o que 
já era complemente vazio, não há falar 
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em aniquilamento dos poderes 
inerentes ao domínio, o que poderia 
em tese caracterizar a desapropriação 
indireta”, finalizou. Seu voto foi 
seguido de forma unânime pelos 
demais integrantes daquele órgão 
julgador. Cabe recurso aos tribunais 
superiores (Apelação Cível 
n. 0003610-61.2011.8.24.0061). 
Fonte: Tribunal de Justiça do 
Estado de Santa Catarina 
(TJSC)  
 

3. Parentalidade afetiva por via 
extrajudicial precisa de 
consentimento dos pais 
biológicos 

 
O CNJ confirmou o entendimento do 
Judiciário catarinense no sentido de 
que o procedimento de 
reconhecimento de parentalidade 
socioafetiva, na impossibilidade de 
manifestação válida de um dos 
genitores, deve ser proposto pelos 
interessados na via judicial. Em 
resposta a consulta pública formulada 
pelo próprio TJSC, o CNJ reiterou que 
há impedimento normativo para que o 
reconhecimento da parentalidade 
afetiva voluntária ocorra em cartórios 
extrajudiciais sem a manifestação de 
concordância de mãe e pai biológicos, 
ainda que desconhecido o paradeiro 
destes. 
Em julgamento por unanimidade, os 
conselheiros endossaram a posição do 
TJSC ao citarem o Provimento 
149/2023. Esse documento instituiu o 
Código Nacional de Normas da 
Corregedoria Nacional de Justiça – 
Foro Extrajudicial (CNN/CN/CNJ-
Extra), que, entre outros assuntos, 
orienta o procedimento a ser adotado 
nos casos de reconhecimento da 
paternidade ou da maternidade 

socioafetiva, na falta de 
posicionamento de um dos genitores. 
Para fundamentar seu entendimento, 
o conselheiro Marcelo Terto e Silva 
emitiu despacho com pedido de 
manifestação prévia à Corregedoria 
Nacional de Justiça. Na resposta, 
houve destaque para a necessidade de 
citação dos genitores a fim de permitir 
a eventual manifestação do 
contraditório e evitar o esvaziamento 
do poder familiar do genitor ou 
genitora. “Assim, ficam resguardados 
a segurança jurídica e o melhor 
interesse da criança e do adolescente”, 
argumentou o relator. 
Em Santa Catarina, a matéria já 
encontrava regulamentação no art. 
465, § 2º, do Código de Normas da 
Corregedoria-Geral do Foro 
Extrajudicial, nos seguintes termos: 
“Não comparecendo um dos genitores 
biológicos para consentir, o 
registrador obstará o procedimento e 
orientará as partes a buscarem a via 
judicial.” 
 
FONTE: TJSC 
 

4. Esposa pode pedir para retirar 
sobrenome do marido mesmo 
durante o casamento 

 
Mesmo casada, a mulher tem o direito 
de solicitar a retirada do sobrenome 
adquirido após o matrimônio, por 
meio de um processo administrativo 
ou judicial. O entendimento foi 
confirmado pela 2ª Câmara de Direito 
Civil do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina, ao analisar recurso 
apresentado pela autora da solicitação. 
Na sentença, publicada em julho de 
2021, o juiz negou o pedido. Ocorre 
que, no ano seguinte, entrou em vigor 
a Lei n. 14.382/22, que alterou a Lei de 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=YLIn8josHDUDNFTqX3f1mGChy4Wds_k8O9I2Zy_M7_eOM_Bb9UHcCA..&URL=https%3a%2f%2feprocwebcon.tjsc.jus.br%2fconsulta2g%2fexterno_controlador.php%3facao%3dprocesso_seleciona_publica%26acao_origem%3dprocesso_consulta_publica%26acao_retorno%3dprocesso_consulta_publica%26num_processo%3d00036106120118240061%26num_chave%3d%26num_chave_documento%3d%26hash%3dc3a2ad0a0d0bb9c776f8b5ffee204add
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=-Y7vK9XjZZ-BtUa6cBqgykoCz4ZL_xmqgAyiKVf2ZA6OM_Bb9UHcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.tjsc.jus.br%2fweb%2fimprensa%2f-%2ftribunal-nega-indenizacao-por-lotes-situados-em-restinga-fixadora-de-dunas-%3fredirect%3d%252F
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=-Y7vK9XjZZ-BtUa6cBqgykoCz4ZL_xmqgAyiKVf2ZA6OM_Bb9UHcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.tjsc.jus.br%2fweb%2fimprensa%2f-%2ftribunal-nega-indenizacao-por-lotes-situados-em-restinga-fixadora-de-dunas-%3fredirect%3d%252F
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=-Y7vK9XjZZ-BtUa6cBqgykoCz4ZL_xmqgAyiKVf2ZA6OM_Bb9UHcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.tjsc.jus.br%2fweb%2fimprensa%2f-%2ftribunal-nega-indenizacao-por-lotes-situados-em-restinga-fixadora-de-dunas-%3fredirect%3d%252F
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Registros Públicos. Na análise do 
recurso, o desembargador relator 
destacou que as alterações da 
legislação atendem a pretensão da 
autora. Ressaltou ainda que a 
mudança do sobrenome pode, agora, 
ser feita tanto em cartório quanto por 
via judicial. 
“Em especial, e aplicável ao caso, 
consolidou a nova regra que ‘a 
alteração posterior de sobrenome 
poderá ser requerida pessoalmente 
perante o oficial de registro civil, com 
a apresentação de certidões e 
documentos necessários, e será 
averbada nos assentos de nascimento 
e casamento, independente de 
autorização judicial’”, esclareceu. 
O voto do relator foi seguido pelos 
demais integrantes do colegiado para 
conhecer e dar provimento ao apelo. 
“Não havendo qualquer indício de má-
fé e com parecer favorável do 
Ministério Público, falta óbice à 
supressão do sobrenome marital (…) 
do registro civil da demandante”, 
concluiu o relator. Cabe recurso aos 
tribunais superiores. 
 
FONTE: TJSC 
 

5. Desistência de parte por não 
poder pagar custas extingue 
ação e prescinde de quitação 

 
A 6ª Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina julgou 
procedente apelação interposta por 
parte que, após ter negado o direito de 
se valer da justiça gratuita tanto em 1º 
quanto em 2º grau, requereu o 
cancelamento da distribuição por não 
dispor de recursos para arcar com as 
despesas processuais. O juízo de 
origem homologou a petição como 
desistência e condenou o demandante 

ao pagamento das custas. O recurso 
atacou essa decisão e foi provido de 
forma unânime pelo órgão colegiado. 
“O requerimento do apelante se deu 
justamente em razão da 
impossibilidade de pagar as custas 
iniciais, sendo que não houve 
formação da lide pela ausência de 
citação da parte adversa, nem mesmo 
a efetiva prestação jurisdicional”, 
anotou o desembargador relator. 
Segundo o magistrado, o artigo 290 do 
Código de Processo Civil (CPC) afirma 
que será cancelada a distribuição do 
feito se a parte, intimada na pessoa de 
seu advogado, não realizar o 
pagamento das custas e despesas de 
ingresso em 15 dias. 
A decisão da câmara levou em 
consideração jurisprudência da 
própria Corte estadual e também do 
Superior Tribunal de Justiça, que 
segue na mesma direção. “Não 
obstante o demandante tenha 
postulado a desistência da ação, a 
demanda deveria ter sido extinta, com 
o cancelamento da distribuição da 
inicial”, apontou o relator, ao 
transcrever excerto de decisão 
prolatada na 5ª Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça sobre matéria que 
guarda similaridade com o caso em 
análise. 
O pedido de desistência, apontou o 
desembargador, somente poderia ser 
objeto de análise caso o requerente 
tivesse adimplido as despesas iniciais, 
situação que não se verificou no caso 
dos autos. Decisões desta natureza, 
aliás, já foram recentemente adotadas 
em julgamentos registrados na 2ª, 7ª e 
8ª Câmaras Civis do Tribunal de 
Justiça catarinense, em regra por 
unanimidade de votos dos 
desembargadores que compõem esses 
órgãos julgadores (Apelação n. 
50018224220238240113). 
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FONTE: TJSC 
 

Tribunal de Justiça do Estado 
do Mato Grosso do Sul – TJMS 

 
1. TJ-MS nega indenização 

por abandono afetivo por 
falta de prova técnica 

 

A indenização a título de danos morais 
por abandono afetivo exige 
detalhamento da conduta e dos 
prejuízos provocados pela omissão 
paterna. 
Esse foi o entendimento da 2ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso do Sul para indeferir recurso 
contra decisão que negou indenização 
por abandono afetivo. 
No recurso, o apelante argumenta que 
existem provas suficientes de 
abandono afetivo e que o pai da 
criança nunca prestou auxílio material 
ou moral a sua filha. Pede indenização 
no valor de R$ 300 mil. 
Ao analisar o caso, o relator, 
desembargador Ary Raghiant Neto, 
explicou que a reparação por 
abandono afetivo decorre do 
descumprimento do dever de cuidado 
da prole. 
O julgador, entretanto, afirmou que 
conforme o entendimento atual da 
jurisprudência, devem ser observados 
os requisitos da reparação civil 
previstos no Código Civil — ato ilícito, 
dano e nexo de causalidade — para 
condenação por abandono afetivo. 
“Na hipótese, o genitor, logo após a 
dissolução da união estável mantida 
com a mãe, promoveu uma abrupta 
ruptura da relação que mantinha com 
a filha, ainda em tenra idade, quando 
todos vínculos afetivos se 
encontravam estabelecidos, ignorando 
máxima de que existem as figuras do 

ex-marido e do ex-convivente, mas não 
existem as figuras do ex-pai e do ex-
filho, mantendo, a partir de então, 
apenas relações protocolares com a 
criança, insuficientes para caracterizar 
o indispensável dever de cuidar”, 
registrou. 
O relator ressaltou que a exigência dos 
requisitos para reparação civil não 
quer dizer que a falta de convívio com 
o pai não deixou sequelas, acarretou 
inseguranças ou mesmos traumas na 
recorrente, mas lembrou que o alegado 
dano deve ser comprovado por meio 
de forma inconteste. 
Diante disso, o relator votou pela 
negativa do pedido de indenização por 
abandono afetivo por ausência de 
prova técnica. O entendimento foi 
unânime. 
Processo 0801177-
62.2020.8.12.0031 
Fonte: Consultor Jurídico 
(ConJur)  
 
Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região – TRF 1 
 
1. Caixa terá que indenizar 

comprador de imóvel após 
anulação de leilão 

9 de fevereiro de 2024 
Os desembargadores federais da 5ª 
Turma do Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região (TRF1) decidiram que a 
Caixa Econômica Federal (Caixa) deve 
indenizar, por danos materiais e 
morais, o adquirente de um imóvel por 
meio de leilão público e retomado ao 
mutuário original após anulação do 
leilão, configurando-se o instituto da 
evicção. 
Segundo o relator, desembargador 
federal Carlos Augusto Brandão, a 
evicção configura-se pela perda total 
ou parcial da propriedade de um bem, 
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adquirido por meio de um contrato, 
por ordem judicial ou administrativa, 
em razão de fato jurídico anterior à 
aquisição. 
Consta dos autos que a autora adquiriu 
junto à Caixa, por meio de leilão, um 
imóvel; após o leilão, o antigo 
proprietário moveu ação judicial 
contra a Caixa por meio da qual obteve 
a anulação do leilão. Dessa forma, a 
autora sofreu evicção do imóvel em 
questão. 
O magistrado sustentou que a Caixa foi 
a responsável perante a apelada pelo 
valor do imóvel no momento em que 
esta perdeu a propriedade, isso 
ocorreu porque a compradora não 
estava ciente do risco de evicção 
durante a arrematação, e a Caixa deu 
causa à anulação do procedimento de 
hasta pública ao não observar o 
regramento legal pertinente. 
Segundo o relator, a evicção resultou 
em prejuízos para a autora, incluindo o 
valor pago à Caixa pelo imóvel, as taxas 
cartorárias e os honorários do 
advogado, conforme comprovado 
pelos documentos no processo. 
Portanto, a responsabilidade objetiva 
da apelante foi demonstrada, pois ela 
falhou em cumprir suas obrigações 
contratuais de transferir todos os 
direitos de propriedade para a autora e 
causou a anulação do leilão devido à 
não conformidade com a legislação 
aplicável. 
O voto do relator foi acompanhado 
pelo Colegiado. 
Processo: 0005931-15.2016.4.01.3700 
Data do julgamento: 13/12/2024 
IL/JL Assessoria de Comunicação 
Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região 
 
FONTE: TRF1 
 

2. Execução fiscal contra empresa 
não se extingue em face do 
deferimento de recuperação 
judicial 

 
A 13ª Turma do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região (TRF1) manteve a 
decisão que determinou o 
prosseguimento de ação de execução, 
com a realização de “penhora no rosto 
do processo”, em trâmite na 1ª Vara do 
Juízo Falimentar e Recuperações 
Judiciais de Cuiabá/MT. A agravante, 
uma empresa do ramo de construção, 
interpôs agravo de instrumento 
alegando a impossibilidade de atos 
constritivos (bloqueio de bens) em face 
de empresa em recuperação judicial no 
âmbito dos processos de execução de 
dívidas tributárias e não tributárias. 
O relator, desembargador federal 
Pedro Braga Filho, argumentou que a 
penhora nos autos da falência é 
necessária para garantir a 
competência jurisdicional e proteger 
os direitos do devedor, especialmente 
quando o crédito cobrado não está 
sujeito ao processo de falência. 
Portanto, a execução fiscal não é 
suspensa ou encerrada quando a 
recuperação judicial é deferida. 
Explicou o magistrado que o processo 
de execução fiscal deve continuar 
normalmente, mas o Juízo da falência 
é responsável por determinar a 
substituição de quaisquer penhoras 
que afetem bens essenciais para a 
continuidade dos negócios até o fim da 
recuperação judicial. 
“Assim, a penhora no rosto dos autos 
da recuperação judicial não representa 
risco à manutenção ou ao 
cumprimento do plano de recuperação 
judicial, visto que compete ao juízo 
universal o controle sobre os atos 
constritivos contra o patrimônio da 
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recuperada, devendo a decisão ser 
mantida na sua integralidade”, 
pontuou o desembargador federal. 
Por unanimidade, o Colegiado 
manteve a sentença. 
Processo: 1026196-
24.2020.4.01.0000 
Data do julgamento: 19/12/2024 
ME 
 
FONTE: Assessoria de Comunicação 
Social  
Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região 
 

3. Inexigível a cobrança de IR sobre 
lucros distribuídos por empresa 
de advocacia 

 
A 7ª Turma do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região (TRF1) negou a 
apelação interposta pela União da 
sentença que indeferiu o pedido de 
declaração de inexigibilidade do 
Imposto de Imposto de Renda Pessoa 
Física (IRPF) sobre os valores 
recebidos provenientes da distribuição 
de lucros por uma sociedade de 
advogados. 
A relatora do caso, desembargadora 
federal Gilda Sigmaringa Seixas, 
sustentou que os lucros recebidos pelo 
autor da associação de advogados do 
qual era sócio não estavam sujeitos à 
incidência de imposto de renda. 
A magistrada destacou ainda que “não 
prospera a pretensão da União de 
reformar a sentença de procedência, 
sob o argumento de que não houve 
comprovação, por perícia contábil, de 
que os valores recebidos pelo autor 
tiveram lastros em lucros escriturados 
por pessoa jurídica”, isto porque esta 
prova está no acórdão da Receita 
Federal ao votar pela procedência da 
impugnação apresentada pela 

empresa e pela “exoneração total do 
crédito tributário”. 
Portanto, a constatação da própria 
Receita Federal da existência de 
julgamento demonstra a existência de 
escrituração contábil da pessoa 
jurídica que distribuiu lucros ao autor, 
sendo absolutamente dispensável a 
produção de prova pericial para a 
comprovação do fato. 
Diante disso, a 7ª Turma, seguindo o 
voto da relatora, manteve a sentença 
contestada. 
Processo: 0033171-21.2007.4.01.3400 
Data do julgamento: 08/01/2024 
IL/JL 
 
FONTE: Assessoria de Comunicação 
Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região 
 

4. Verbas recebidas a título de 
ajuda de custo não compõem 
base de cálculo de Imposto de 
Renda 

 
A 7ª Turma do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região (TRF1) deu 
provimento à apelação interposta por 
servidor contra a sentença que, em 
mandado de segurança, negou o 
pedido do requerente, parlamentar da 
Assembleia Legislativa do Amazonas, 
mantendo a incidência do Imposto de 
Renda da Pessoa Física (IRPF) sobre a 
ajuda de custo e o ticket combustível. 
O impetrante argumentou que essas 
verbas não se incorporam ao 
patrimônio dele, possuindo natureza 
indenizatória, o que afasta a incidência 
do IRPF. Em contrarrazões, requereu 
a Fazenda Nacional a manutenção da 
sentença sob o argumento de que as 
parcelas foram recebidas em caráter 
permanente, apresentando-se como 
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riqueza nova que se agrega ao 
patrimônio individual, sujeitando-se à 
incidência tributária. 
A relatora do caso, juíza federal 
convocada Clemência Maria Almada 
Lima de Angelo, explicou que se 
encontra pacificado na jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
o entendimento de que as verbas 
recebidas a título de ajuda de custos, 
bem como as demais verbas de 
gabinete, não compõem a base de 
cálculo de Imposto de Renda, vez que 
não se incorporam ao subsídio do 
parlamentar, possuindo natureza 
indenizatória ainda que sejam pagas 
de maneira constante, mensal. 
Por unanimidade, o Colegiado deu 
provimento à apelação para anular o 
débito fiscal referente às parcelas de 
IRPF sobre ajuda de custo e ticket 
combustível. 
Processo: 0004068-
84.2007.4.01.3200 
Data do julgamento: 12/12/2023 
ME/JL 
 
FONTE: Assessoria de Comunicação 
Social  
 
Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região – TRF 4 
 

1. JF não reconhece validade de 
assinatura eletrônica não 
certificada 

A Justiça Federal de Guarapuava 
declarou ausência de validade jurídica 
de assinatura digital em documento 
usado por escritório de advocacia de 
Prudentópolis (PR). A sentença do juiz 
federal Gabriel Urbanavicius Marques, 
da 1ª Vara Federal, confirma negativa 
anterior de liminar para que o 
Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) aceitasse procuração assinada 

digitalmente pelo sistema Zapsign 
como meio válido de representação. 
A autora da ação é uma sociedade 
advocatícia que, visando a celeridade 
processual, optou por utilizar a 
assinatura digital para firmar 
procurações e documentos 
relacionados aos processos de seus 
clientes perante a justiça e perante a 
autarquia previdenciária. Informou 
que o INSS recusou a assinatura, 
alegando que não foi possível 
confirmar a representação dos 
interessados, e que tais assinaturas 
não pertenciam aos outorgantes. 
Em sua decisão, o magistrado destacou 
que a assinatura digital é decodificada 
por uma chave pública (certificado 
digital), associada ao assinante e 
garantida por uma autoridade de 
certificação no padrão da 
infraestrutura de chaves públicas 
(ICP-Brasil). “Quando um documento 
é submetido a uma assinatura digital, 
a entidade certificadora gera um 
arquivo eletrônico com os dados do 
titular da assinatura e o vincula a uma 
chave, para que seja atestada a sua 
identidade e, também, possibilite ao 
destinatário do documento a 
conferência da integridade”, explicou. 
O juiz federal citou trecho do Superior 
Tribunal de Justiça sobre o assunto, 
que reforça que a assinatura digital de 
contrato eletrônico tem a vocação de 
certificar, através de terceiro 
desinteressado (autoridade 
certificadora), que determinado 
usuário de certa assinatura a utilizará 
e, assim, está efetivamente a firmar o 
documento eletrônico e a garantir 
serem os mesmos os dados do 
documento assinado que estão a ser 
sigilosamente enviados. 
“Os documentos assinados 
digitalmente devem possibilitar a 
verificação de sua conformidade para 
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que seja possível seu acolhimento no 
processo judicial eletrônico. Tal 
verificação deve ser feita no sítio 
eletrônico do Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação (ITI), que é 
a Autoridade Certificadora Raiz da 
Infraestrutura de chaves públicas 
brasileira”. 
Gabriel Urbanavicius Marques 
reafirmou ainda que, embora a parte 
impetrante afirme que a assinatura 
digital está de acordo, verificou-se no 
site da própria empresa que a mesma 
não possui cadastro no ICP-Brasil. 
“Assim, não restam dúvidas de que 
assinaturas digitais emanadas do 
sistema Zapsign não têm validade 
jurídica perante terceiros, porque não 
aprovadas pela competente 
Autoridade Certificadora Raiz da 
InfraEstrutura de Chaves Públicas 
Brasileira”, finalizou o juiz. 
 
FONTE: TRF4 
 

2. Justiça determina que Anvisa 
libere entrada de produtos à base 
de cannabis 

 
A Justiça Federal de Curitiba 
determinou que a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa) libere a 
entrada de produtos derivados de 
cannabis para fins medicinais. A 
decisão, em caráter liminar, é da juíza 
federal Vera Lúcia Feil, da 4ª Vara 
Federal. A empresa importadora tem 
sede em Curitiba (PR) e comercializa o 
produto Mahara – nome utilizado no 
Brasil. 
Em seu pedido inicial, a empresa que 
atua no ramo de importação e 
exportação, unicamente, de produtos 
derivados de cannabis para fins 
medicinais, informou que possui 
acordo comercial para que, após a 

fabricação do produto por empresa 
sediada nos Estados Unidos, o 
medicamento seja comercializado no 
Brasil. No entanto, alegou que desde 
dezembro de 2023, os usuários do 
produto/medicamento não mais 
puderam solicitar a importação 
automática do Mahara, pois a Anvisa 
passou a indeferir os pedidos. 
A empresa informou ainda que não 
obteve resposta da Anvisa sobre o 
motivo das negativas e, por isso, 
entrou com pedido judicial para 
reconhecimento de seu direito de 
importação do produto enquanto não 
houver análise dos documentos 
enviados relativos à empresa 
estrangeira e/ou decisão formal em 
processo administrativo por parte da 
ré. 
A magistrada destacou que a emissão 
de autorização de importação 
automática do produto deveria ocorrer 
de forma automática, mas a empresa 
só tomou conhecimento de que o 
produto não mais estava inserido no 
sistema da agência reguladora por 
meio de um paciente que, ao tentar 
buscar o nome Mahara no formulário, 
não logrou êxito. 
“A empresa autora da ação afirma que 
houve abuso ilegal por parte da 
autoridade, uma vez que passou a 
indeferir o pedido de autorização do 
produto sem qualquer abertura de 
procedimento formal ou comunicação 
prévia para apresentação de 
documentos, antes de excluir o 
cadastro da empresa e indeferir os 
pedidos de autorização dos seus 
pacientes. O produto consta na Nota 
Técnica que autoriza a emissão de 
autorização de importação de forma 
automática, e enviou todos os 
certificados solicitados. Assim, impor 
que a empresa fique impossibilitada de 
comercializar o seu produto, enquanto 
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não há análise por parte do órgão, é 
completamente abusivo”, disse Vera 
Lúcia Feil. 
Nesse contexto, a juíza federal 
salientou que não há uma negativa da 
importação do produto propriamente 
dita ou indeferimento do cadastro da 
impetrante ou dos pacientes, mas 
demora na análise do pedido da 
impetrante. 
“Dessa forma, entendo que, tendo a 
questão sido submetida ao crivo do 
Judiciário, não tendo a Autoridade até 
o momento efetuado a análise do 
pedido e sequer prestado informações, 
não cabe determinar que profira 
decisão, mas sim deve ser analisado se 
há plausibilidade do direito invocado. 
Considerando os fundamentos 
supracitados, quando analisei sobre a 
legislação aplicável ao caso, entendo 
que deve ser deferida a medida 
liminar, pois o produto ‘Mahara CBD 
Oil’ consta na Nota Técnica 65/2023, 
emitida pela Gerência de Produtos 
Controlados da Anvisa e publicada no 
site da Agência, não havendo notícia 
de sua revogação, bem como não há 
qualquer motivação do ato 
administrativo acerca de sua 
ineficácia”, finalizou. 
 
FONTE: TRF4 
 

Câmara dos Deputados 
 

1. Projeto do Executivo 
uniformiza aplicação de 
juros para dívidas 
contratuais e condenações 

Proposta ainda será analisada pelos 
deputados 
 
O Projeto de Lei 6233/23, do 
Executivo, altera o Código Civil para 
padronizar a aplicação de juros nos 
contratos de dívida e na 

responsabilidade civil extracontratual. 
A proposta está sendo analisada pela 
Câmara dos Deputados em regime de 
urgência. 
Conforme o texto, sempre que a taxa 
de juros não for previamente definida 
entre as partes, será aplicada uma taxa 
real baseada na média da 
rentabilidade das Notas do Tesouro 
Nacional Série B (NTN-B de cinco 
anos), acrescida de 0,5% ao mês. O 
acréscimo poderá, segundo o projeto, 
ser eventualmente reduzido pelo 
Conselho Monetário Nacional. 
A nova taxa legal será aplicada às 
seguintes situações: 

• empréstimos (dinheiro, 
produtos, etc) com fins 
econômicos sem juro definido; 

• atraso no cumprimento de 
obrigação negocial quando as 
partes não definem a taxa; 

• responsabilidade civil 
decorrente de ato ilícito; e 

• perdas e danos de modo amplo 
quando inexistir contrato. 

O Ministério da Fazenda argumenta 
que a falta de consenso sobre a taxa a 
ser aplicada nesses casos tem 
provocado interpretações judiciais 
divergentes, que prejudicam tanto o 
credor quanto o devedor. 
Um dos motivos, segundo o governo, é 
que as sentenças ora utilizam a Selic 
(taxa pós-fixada base da economia), 
para créditos tributários federais, ora a 
taxa real de 1% ao mês, como prevê 
o Código Tributário Nacional. 
Segundo o governo, as duas taxas são 
inadequadas: a Selic não remunera o 
credor adequadamente pelos riscos a 
que está exposto e taxa real de 1% ao 
mês não responde às condições de 
mercado. 
A atualização monetária dos valores, 
de acordo com o projeto, será baseada 
no Índice Nacional de Preços ao 
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Consumidor Amplo (IPCA) sempre 
que outro índice não for definido em 
contrato ou previsto em lei. 
Liberdade fora do sistema 
bancário 
O projeto, por fim, também altera o 
Código Civil concedendo plena 
liberdade na definição de juros em 
operações realizadas fora do sistema 
bancário envolvendo obrigações: 

• entre empresas; 
• relativas a dívidas de título de 

crédito ou valores mobiliários; 
ou 

• contraídas em fundos ou clubes 
de investimento. 

Hoje, a ampla liberdade na definição 
de juros se aplica apenas a negócios em 
que ao menos uma das partes é uma 
instituição financeira. 
Para evitar práticas abusivas contra 
pessoas físicas, a proposta deixa claro 
que essa flexibilização não se aplica a 
obrigações assumidas por esse perfil 
de consumidor fora do sistema 
financeiro. 
Tramitação 
A proposta será analisada pelas 
comissões da Câmara dos Deputados 
pertinentes ao assunto, e depois será 
encaminhada ao Plenário. 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-6233/2023 
Fonte: Agência Câmara  
 

2. Projeto autoriza ação civil 
pública para questões 
tributárias relacionadas a 
direitos fundamentais 

Texto será analisado pela Comissão 
de Constituição e Justiça e de 
Cidadania 
 
O Projeto de Lei 1569/23 autoriza a 
ação civil pública para questões 
tributárias e que envolvam o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

quando a ação for para proteger 
direitos fundamentais. O texto está em 
análise na Câmara dos Deputados. 
Proposto pelo Ministério Público ou 
outras pessoas jurídicas, públicas ou 
privadas, esse tipo de ação visa a 
proteger o patrimônio público e social, 
o meio ambiente, o consumidor para 
obter reparação de danos. 
Como está vinculada à proteção de 
bens e direitos coletivos, atualmente a 
ação civil pública não é proposta 
quando os beneficiários possam ser 
identificados individualmente, como 
nas questões tributárias. 
Para o autor da proposta, Amom 
Mandel (Cidadania-AM), essa 
proibição legal pode prejudicar a 
realização de direitos fundamentais. 
Ele cita o caso de um aumento 
repentino no IPTU que impossibilite 
moradores de baixa renda de 
continuar pagando por sua moradia. 
Pelas regras atuais, essas pessoas não 
poderiam recorrer à defensoria 
pública para pleitear a diminuição do 
imposto. 
"É nítido que exigências tributárias 
podem revelar direitos individuais 
homogêneos e podem ainda dificultar 
o exercício de direitos fundamentais ao 
interferir na liberdade e na 
propriedade dos cidadãos", frisou o 
deputado. 
O projeto altera a lei que disciplina a 
ação civil pública (Lei 7.247/85) 
Tramitação 
A proposta será analisada de forma 
conclusiva pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-1569/2023 
Fonte: Agência Câmara 
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1. Proposta regula 
propriedade 
compartilhada de bicho de 
estimação 

 
Com cerca de 168 milhões de animais 
domésticos, é crescente no Brasil o 
número de famílias que tem um bicho 
em casa, na contramão da diminuição 
do número de filhos. Essa realidade 
tem aumentado inclusive os litígios 
judiciais, em razão de divórcios, pela 
posse dos animais de estimação. Para 
sanar essa situação, o senador Carlos 
Viana (Podemos-MG) apresentou 
projeto de lei que disciplina a 
declaração de compropriedade sobre 
animal de estimação. O PL 206/2024 
modifica o Código Civil (Lei 10.406, de 
2002) e a Lei dos Concubinos (Lei 
9.278, de 1996). O projeto ainda 
aguarda definição da Mesa quanto às 
comissões em que tramitará. 
“Em 2013, concluiu-se que o Brasil 
contava, já àquela época, com a 
segunda maior população de cães, 
gatos e aves canoras e ornamentais do 
mundo, sendo o quarto país em 
população total de animais de 
estimação. Esses números fazem um 
contraponto aos índices descendentes 
de natalidade em todo o país. Isso nos 
leva a refletir sobre o fenômeno da 
crescente ocupação, pelos bichos 
domésticos, de um certo limbo 
emocional de que se ressente a família 
brasileira, cada vez mais carente de 
suficientes destinatários a quem 
devotar o amor e a afetividade que lhe 
são imanentes, a amalgamam e lhe 
conferem um pleno sentido”, afirma 
Carlos Viana. 
Por essa realidade, destaca Viana, 
surgem os conflitos típicos dessas 
novas circunstâncias, atinentes ao 
direito de família. 

Por isso, a proposição insere subtítulo 
no Direito Patrimonial do Código Civil 
para definir que “a compropriedade 
sobre animal de estimação será 
declarada quando se fizer necessário 
solucionar judicialmente conflitos de 
que sejam partes cônjuges em 
processo de dissolução da sociedade 
conjugal e que digam respeito à posse 
sobre animais domésticos ou 
domesticados, sem finalidade 
econômica e relacionados à família por 
afetividade”. 
Dessa forma, quando não houver 
acordo entre as partes, caberá ao juiz 
definir a quem caberá a posse a partir 
da demonstração de capacidade para 
fazê-lo. Para isso, serão levados em 
consideração atributos e condições de 
natureza material e emocional, de 
forma a garantir a saúde e o bem-estar 
do animal. 
A posse poderá ser unilateral ou 
compartilhada. No primeiro caso, a 
outra parte poderá ter direito a visitas 
e, nesse caso, deverá contribuir com os 
custos para a criação do animal. 
No caso de ambas as partes 
renunciarem à propriedade do animal, 
os atuais proprietários do animal 
deverão cumprir com os deveres 
relacionados a ele até que o pet seja 
transferido gratuitamente a um 
terceiro interessado.  
Fonte: Agência Senado 
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